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Nome do responsável pelo conteúdo do 
formulário

KLEBER CESAR SILVEIRA GOMES

Cargo do responsável Diretor Presidente/Relações com Investidores

1.0 - Identificação dos responsáveis
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1.1 – Declaração do Diretor Presidente

 

 2 

 

1.1    Declaração do Diretor Presidente 
 
 

 

Não aplicável, tendo em vista que o atual Diretor Presidente e de Relações com Investidores da 

Companhia já prestou sua declaração no item 1.3 deste Formulário de Referência. 
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1.2 - Declaração do Diretor de Relações Com Investidores

 

 3 

 

1.2 Declaração do Diretor de Relações com Investidores 

 

Não aplicável, tendo em vista que o atual Diretor Presidente e de Relações com Investidores da 

Companhia já prestou sua declaração no item 1.3 deste Formulário de Referência. 
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1.3 - Declaração do Diretor Presidente/relações Com Investidores
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Maurício Cardoso de Moraes 04/08/2014 795.008.389-15
Avenida Antônio Diederichsen, 400, 21° e 22° andares, Jardim América, Ribeirão Preto, SP, Brasil, 

CEP 14020-250, Telefone (16) 21336600, Fax (16) 21336685, e-mail: 
mauricio.moraes@br.pwc.com

Nome/Razão social PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes

CPF/CNPJ 61.562.112/0012-83

Tipo auditor Nacional

Possui auditor? SIM

Código CVM 287-9

Data Início 04/08/2014

Razão apresentada pelo auditor em caso da discordância 
da justificativa do emissor

Não houve discordância do auditor.

Nome responsável técnico DATA_INICIO_ATUACAO CPF Endereço

Justificativa da substituição Atendimento ao disposto no Artigo 31 da Instrução CVM nº 308/99.

Descrição do serviço contratado Exercício findo em 31 de dezembro de 2018:

i)	Exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2018; e

(ii)	Revisão limitada das demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos trimestres findos em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2018; 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2017:

(i)	Exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2017; e

(ii)	Revisão limitada das demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos trimestres findos em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2016;

Exercício findo em 31 de dezembro de 2016: 

(i)	Exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2016;

(ii)	Revisão limitada das demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos trimestres findos em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2016.

Montante total da remuneração dos auditores 
independentes segregado por serviço

O montante total da remuneração paga aos auditores independentes no último exercício social foi de R$ 427.468,16.

2.1/2.2 - Identificação E Remuneração Dos Auditores
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Fernando Augusto Lopes Silva 01/01/2019 294.257.738-07 Av. Dr. Chucri Zaidan, 1240, 12o and, 1203, Vila São Francisco, São Paulo, SP, Brasil, CEP 04711-
130, Telefone (011) 51861000, Fax (000) 0000000000, e-mail: renatoasam@deloitte.com

Justificativa da substituição Não houve substituição dos auditores independentes.

Montante total da remuneração dos auditores 
independentes segregado por serviço

N/A.

Razão apresentada pelo auditor em caso da discordância 
da justificativa do emissor

Não houve substituição dos auditores independentes.

Possui auditor? SIM

Nome responsável técnico DATA_INICIO_ATUACAO CPF Endereço

Nome/Razão social Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes

Tipo auditor Nacional

Código CVM 385-9

Descrição do serviço contratado Exercício a findar-se em 31 de dezembro de 2019:

i)	Exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2019; e

(ii)	Revisão limitada das demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos trimestres findos em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2019. 

Exercício a findar-se em 31 de dezembro de 2020:

i)	Exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro de 2020; e

(ii)	Revisão limitada das demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos trimestres findos em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2020.

Data Início 01/01/2019

CPF/CNPJ 49.928.567/0001-11
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2.3 - Outras Informações Relevantes
 

 

 

2.3 - Outras Informações relevantes 

 

Não há outras informações que a Companhia julgue relevantes em relação a este item 2. 
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Resultado Diluído por Ação 1,28 0,71 -0,96

Resultado Básico por Ação 1,276150 0,706370 -0,965040

Valor Patrimonial da Ação (Reais 
Unidade)

8,630000 7,520000 6,980000

Número de Ações, Ex-Tesouraria 
(Unidades)

53.949.006 53.949.006 53.949.006

Resultado Líquido 68.867.006,00 37.901.094,00 -5.351.791,00

Resultado Bruto 324.130.073,00 266.569.177,00 226.082.816,00

Rec. Liq./Rec. Intermed. 
Fin./Prem. Seg. Ganhos

589.215.322,00 505.281.471,00 456.587.107,00

Ativo Total 846.092.357,00 810.228.914,00 775.576.793,00

Patrimônio Líquido 465.496.447,00 405.636.006,00 376.294.689,00

3.1 - Informações Financeiras - Consolidado

(Reais) Exercício social (31/12/2018) Exercício social (31/12/2017) Exercício social (31/12/2016)
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3.2 - Medições Não Contábeis
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3.2 - Medições Não Contábeis
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3.3 - Eventos Subsequentes às Últimas Demonstrações Financeiras
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados
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3.4 - Política de Destinação Dos Resultados

PÁGINA: 13 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Ordinária 16.351.229,07 20/05/2019 10.846.873,33 25/04/2018

Dividendo Obrigatório

Data da aprovação da retenção 29/03/2019 13/04/2018

3.5 - Distribuição de Dividendos E Retenção de Lucro Líquido

Lucro líquido retido Montante Pagamento dividendo Montante Pagamento dividendo Montante Pagamento dividendo

Lucro líquido retido 48.172.194,66 24.659.882,91

Lucro líquido ajustado 68.847.280,00 38.107.812,00

(Reais) Exercício social 31/12/2018 Exercício social 31/12/2017 Exercício social 31/12/2016

Dividendo distribuído em relação ao lucro líquido ajustado 
(%)

23,750000 28,460000

Dividendo distribuído total 16.351.229,07 10.846.873,33

Taxa de retorno em relação ao patrimônio líquido do emissor 
(%)

3,510000 2,850000
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3.6 - Declaração de Dividendos À Conta de Lucros Retidos ou Reservas
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31/12/2018 380.564.686,09 Índice de Endividamento 0,81754585

3.7 - Nível de Endividamento

Exercício Social Soma do Passivo 
Circulante e Não 

Circulante

Tipo de índice Índice de 
endividamento

Descrição e motivo da utilização de outro índice
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Empréstimo Quirografárias 37.675.287,49 0,00 0,00 0,00 37.675.287,49

Financiamento Garantia Real 24.848.609,23 43.654.959,88 45.251.095,33 9.829.435,13 123.584.099,57

Financiamento Quirografárias 13.917.916,89 50.489.518,69 15.465.930,00 46.397.790,54 126.271.156,12

Total 76.441.813,61 94.144.478,57 60.717.025,33 56.227.225,67 287.530.543,18

Observação

Nossas dívidas foram segregadas de acordo com as categorias previstas na tabela acima (dívidas com garantia real, dívidas com garantia flutuante e dívidas quirografárias), de acordo com os seguintes critérios:

(i) foram consideradas dívidas com garantia real todas as nossas dívidas garantidas por hipoteca, penhor (rural, mercantil, de recebíveis, etc.) e alienação fiduciária, dentre outras garantias reais;

(ii) foram consideradas dívidas quirografárias todas as nossas dívidas que não possuem garantia ou que possuem exclusivamente garantia fidejussória, assim entendidas a garantia de aval, a nota promissória e a 
fiança, dentre outras garantias fidejussórias; e

(iii) não possuímos dívidas com garantia flutuante.

As informações acima se referem às demonstrações financeiras consolidadas da Companhia.

3.8 - Obrigações
Exercício social (31/12/2018)

Tipo de Obrigação Tipo de Garantia Outras garantias ou 
privilégios

Inferior a um ano Um a três anos Três a cinco anos Superior a cinco anos Total
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3.9 - Outras Informações Relevantes
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco
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4.1 - Descrição Dos Fatores de Risco
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Não aplicável. 
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�E� $�PHWRGRORJLD�VHJXLGD�QD�HODERUDomR�GHVVDV�LQIRUPDo}HV

(P�VHX�5HODWyULR�GH�6XVWHQWDELOLGDGH�$QXDO��D�&RPSDQKLD�DGRWD�D�PHWRGRORJLD�GD *5,��*OREDO�

5HSRUWLQJ� ,QLWLDWLYH��� YHUVmR� ���� TXH� VHUi� DWXDOL]DGD� HP� ����� SDUD� D� YHUVmR� VWDQGDUG�� H�

WDPEpP�ID]�D�FRUUHODomR�FRP�RV�2'6��2EMHWLYRV�GH�'HVHQYROYLPHQWR�6XVWHQWiYHO�GD�218���

$� *5,� p� XPD� RUJDQL]DomR� KRODQGHVD� LQGHSHQGHQWH� H� VHP� ILQV� OXFUDWLYRV�� UHVSRQViYHO� SHOD�

FULDomR�GH�XPD�HVWUXWXUD�PXQGLDOPHQWH�UHFRQKHFLGD�SDUD�PHGLU�R�GHVHPSHQKR�VXVWHQWiYHO�GH�

HPSUHVDV� H� RXWUDV� HQWLGDGHV�� $� PHWRGRORJLD� GD� *5,� YLVD� VHUYLU� FRPR� HVWUXWXUD� SDUD� D�

HODERUDomR� GH� UHODWyULRV� VREUH R� GHVHPSHQKR� HFRQ{PLFR�� DPELHQWDO� H� VRFLDO� GH� XPD�
RUJDQL]DomR�H�ID]HU�FRP�TXH�D�SUiWLFD�GH�UHODWRV�GH�VXVWHQWDELOLGDGH�VH�WRUQH�SDGUmR��e�XPD�

IHUUDPHQWD� TXH� SHUPLWH� PDLRU� FRPSDUDELOLGDGH� H� UHOHYkQFLD� GH� LQIRUPDo}HV� QRV� UHODWyULRV�

SXEOLFDGRV�

�F� 6H�HVVDV�LQIRUPDo}HV�VmR�DXGLWDGDV�RX�UHYLVDGDV�SRU�HQWLGDGH�LQGHSHQGHQWH

2�UHODWR�p�VXEPHWLGR�DR�SURFHVVR�GH�$VVHJXUDomR�/LPLWDGD�SHOD�HPSUHVD�.30*�WRPDQGR�SRU�

EDVH�D�1%&�72������ �7UDEDOKRV�GH�$VVHJXUDomR�'LIHUHQWH�GH�$XGLWRULD�H�5HYLVmR��� HPLWLGD�

SHOR�&RQVHOKR�)HGHUDO�GH�&RQWDELOLGDGH�&)&��TXH�p�HTXLYDOHQWH�D�QRUPD� LQWHUQDFLRQDO� ,6$(�

�����

�G� $�SiJLQD�QD�UHGH�PXQGLDO GH�FRPSXWDGRUHV�RQGH�SRGHP�VHU�HQFRQWUDGDV�HVVDV�

LQIRUPDo}HV

$V� SXEOLFDo}HV� PDLV� UHFHQWHV� GRV� UHODWRV GH� VXVWHQWDELOLGDGH� HVWmR� GLVSRQtYHLV� QR� ZHEVLWH
RILFLDO GD�&RPSDQKLD ZZZ�RXURILQR�FRP� ��H�QD�SiJLQD�GH� UHODo}HV�FRP�RV� LQYHVWLGRUHV��QR�

VHJXLQWH�HQGHUHoR��KWWS���UL�RXURILQR�FRP��

6XVWHQWDELOLGDGH

$GRWDPRV�FRPR�FRPSURPLVVR�HPSUHVDULDO��R�GHVHQYROYLPHQWR�VXVWHQWiYHO�HP�WRGRV�RV�QRVVRV�

QHJyFLRV�� LQFHQWLYDQGR� SUiWLFDV� TXH� DEUDQMDP� DV� GLPHQV}HV� HFRQ{PLFD�� VRFLDO� H� DPELHQWDO��

1RVVR� REMHWLYR� p� FULDU� YDORU� SHUDQWH� D� VRFLHGDGH�� DOpP� GH� FRQWURODU� ULVFRV� GH� IRUPD� PDLV�

DEUDQJHQWH��RV�TXDLV�HVWDPRV�H[SRVWRV�

1RVVD� iUHD GH� VXVWHQWDELOLGDGH� DWXD� GH� IRUPD� WUDQVYHUVDO� QR� SODQHMDPHQWR� GH� Do}HV�� QD�

JHVWmR�FRPSDUWLOKDGD�H�MXQWR�DRV�JHVWRUHV�GDV�GLYHUVDV�RSHUDo}HV��2XWUR�SDVVR�LPSRUWDQWH��IRL�
D LQFOXVmR� GD� VXVWHQWDELOLGDGH� FRPR� HL[R� HVWUDWpJLFR�� GLUHFLRQDQGR� Do}HV� GH� FXUWR��PpGLR� H�

ORQJR�SUD]R��SRU�PHLR�GR�SODQHMDPHQWR�HVWUDWpJLFR�

3ULQFLSDLV�IHLWRV�GD�iUHD�GH�VXVWHQWDELOLGDGH�HP�����
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7.8 - Políticas Socioambientais

8P�GH�QRVVRV�SULQFLSDLV�WUDEDOKRV�IRFDGRV�HP�VXVWHQWDELOLGDGH�p LGHQWLILFDU�RSRUWXQLGDGHV�SDUD�

TXH� DV� RSHUDo}HV� SXGHVVHP� VHU� DSULPRUDGDV� HP� VHX� GHVHPSHQKR� YLVDQGR� DV� PHOKRUHV�

SUiWLFDV GH�PHUFDGR�

6RFLHGDGH�

$FLPD�GH�WXGR��VDEHPRV�GH�QRVVD�SDUWLFLSDomR�QR�GHVHQYROYLPHQWR�VRFLRHFRQ{PLFR�GR�PHLR�

HP�TXH�HVWDPRV��3DUD� LVVR�GHVWLQDPRV� UHFXUVRV� SUySULRV�� RX� RULXQGRV� GH� OHLV� GH� LQFHQWLYRV�
ILVFDLV��SDUD�GLYHUVRV�SURMHWRV�VRFLRHGXFDWLYRV��FRQWULEXLQGR�SDUD�D�LQFOXVmR�VRFLDO�H�D�PHOKRULD�

GD�TXDOLGDGH�GH�YLGD�GD�FRPXQLGDGH��

3DUD� DOpP� GR� VLPSOHV� LQYHVWLPHQWR� HP� Do}HV� VRFLDLV�� D� &RPSDQKLD� IRFD� DWXDOPHQWH� QD�
PDWHULDOLGDGH�GR�QHJyFLR��SRU�LVVR�LQLFLRX�XP�DFRPSDQKDPHQWR�PDLV�SUy[LPR�GRV�SURMHWRV�SDUD�
DVVHJXUDU� TXH� HVWHMDP� GH� DFRUGR� FRP� R� VHX� SURSyVLWR� H� TXH� GH� IDWR� WHQKDP� R� LPSDFWR�
HVSHUDGR�QDV�FRPXQLGDGHV�EHQHILFLDGDV��

&RPR�SUHWHQGHPRV�WUDEDOKDU�D�6XVWHQWDELOLGDGH

'H�IRUPD�FRQVWDQWH��LQVSLUDPRV�QRVVRV�FRODERUDGRUHV�H�SDUFHLURV�UXPR�D�XP�QRYR�FRQFHLWR�GH�

HPSUHVD��GDQGR�H[HPSORV�GH�SRVWXUD�H�JHUDomR�GH�YDORU�SDUD�R�SUHVHQWH�H�IXWXUR��HP�WRGRV�RV�

DVSHFWRV�� &RQGXWD� pWLFD�� WUDQVSDUrQFLD�� SURGXWRV� FRP� TXDOLGDGH� H� FRPXQLFDomR� FODUD� H�

FRQWtQXD�VmR�RV�IDWRUHV�TXH�PDUFDP�D�JHVWmR�GD�2XURILQR�6D~GH�$QLPDO�
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7.9 - Outras Informações Relevantes
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8.1 - Negócios Extraordinários
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8.2 - Alterações Significativas na Forma de Condução Dos Negócios do Emissor
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8.3 - Contratos Relevantes Celebrados Pelo Emissor E Suas Controladas Não Diretamente
Relacionados Com Suas Atividades Operacionais
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8.4 - Outras Inf. Relev. - Negócios Extraord.
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9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes - Outros
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Imóvel Brasil SP Vinhedo Alugada

Imóvel Brasil SP Osasco Alugada

Imóvel Brasil SP Guatapará Arrendada

Imóvel Brasil MT Cuiabá Alugada

Imóvel Brasil GO Aparecida de Goiânia Alugada

Imóvel Brasil RS Cachoeirinha Alugada

Imóvel Brasil MG Betim Alugada

Imóvel Brasil SP Cravinhos Própria

Imóvel Brasil SP Guatapará Arrendada

Imóvel Brasil SP Cravinhos Própria

Imóvel Brasil SP Cravinhos Alugada

Imóvel Brasil SP Cravinhos Própria

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.a - Ativos Imobilizados

Descrição do bem do ativo imobilizado País de localização UF de localização Município de localização Tipo de propriedade
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Marcas "Amigo Pet", nº 
904833984, classe 
NCL 35

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Alqima", nº 
916486362, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Amoxifin", nº 
821478346, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/07/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Amigo Pet", nº 
904834140, classe 
NCL 44

Registro válido até 
09/05/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Aurigen", nº 
826587801, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ar do Campo", nº 
827771711, classe NCL 
03

Registro válido até 
20/04/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Aurixazol", nº 
901761362, classe 
NCL 03

Registro válido até 
22/05/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Auritop", nº 
826803741, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Avenger", nº 
826607225, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Aurixazol", nº 
901761370, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/05/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Back Line", nº 
821591320, classe 
NCL 05

Registro válido até 
06/01/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Azicox 2", nº 
827427816, classe 
NCL 05

Registro válido até 
20/04/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Biofuture", nº 
909047014, classe 
NCL 05

Registro válido até 
25/07/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Bella Ave", nº 
902889702, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/02/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Boi Sabio", nº 
905761430, classe 
NCL 05

Registro válido até 
01/12/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Biofuture", nº 
909047138, classe 
NCL 44

Registro válido até 
25/07/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Byte", nº 904602982, 
classe NCL 03

Registro válido até 
07/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Bravus", nº 
916070166, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Byte", nº 904603067, 
classe NCL 21

Registro válido até 
07/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Byte", nº 904603032, 
classe NCL 05

Registro válido até 
06/06/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Byte", nº 904603130, 
classe NCL 44

Registro válido até 
07/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Byte", nº 904603105, 
classe NCL 35

Registro válido até 
07/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Cardiavit", nº 
901673900, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/04/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Canter OF", nº 
827391170, classe NCL 
05

Registro válido até 
06/11/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "CB 30 T.A. Ouro Fino", 
nº 827173440, classe 
NCL 05

Registro válido até 
30/10/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Celesporin", nº 
826607217, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Cemtra", nº 
901819425, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/05/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ciplolac", nº 
901375110, classe NCL 
05

Registro válido até 
15/03/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ciprolac", nº 
901393568, classe 
NCL 05

Registro válido até 
12/06/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Clavet", nº 
903127954, classe 
NCL 05

Registro válido até 
23/02/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Coccifin", nº 
820699519, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Coccimax", nº 
823491757, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/06/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Coleção Focinhos", nº 
911693424, classe NCL 
35

Registro válido até 
03/07/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Colosso FC30", nº 
906168368, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Colosso", nº 
825083133, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Condromax", nº 
826286500, classe 
NCL 05

Registro válido até 
06/11/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Conver", nº 
916666336, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Confiance", nº 
905025679, classe 
NCL 05

Registro válido até 
02/01/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Corta Curso", nº 
826684416, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Conviva", nº 
905025806, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/08/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Creatina Ouro Fino", 
nº 827155450, classe 
NCL 05

Registro válido até 
09/03/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Cortiflan", nº 
902105507, classe 
NCL 05

Registro válido até 
12/08/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Cursofim", nº 
820530123, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/08/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Curavet", nº 
900443782, classe 
NCL 05

Registro válido até 
04/12/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Dermacorten", nº 
826286518, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Cypermil", nº 
816331154, classe NCL 
05

Registro válido até 
28/09/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Dermolene", nº 
902376519, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/12/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Dermocanis", nº 
822134519, classe 
NCL 05

Registro válido até 
29/08/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Dermotrat", nº 
903894750, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/01/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Dermopratic", nº 
911571884, classe NCL 
05

Registro válido até 
12/06/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Doxifin Tabs", nº 
901273635, classe 
NCL 05

Registro válido até 
10/09/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Desflan", nº 
821174843, classe NCL 
05

Registro válido até 
10/09/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Dual Blend Dual 
Protection", nº 
911186522, classe NCL 
05

Registro válido até 
08/05/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Doxifin", nº 
820699527, classe 
NCL 05

Registro válido até 
27/01/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Endoclin", nº 
911783393, classe NCL 
05

Registro válido até 
07/08/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Emune", nº 
907530699, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/12/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Enfrent", nº 
908758758, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/05/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Endomax", nº 
901310166, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/02/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Enrotrat", nº 
902970976, classe 
NCL 05

Registro válido até 
05/03/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Enragold", nº 
904783669, classe 
NCL 05

Registro válido até 
09/06/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Eqdomin", nº 
903893940, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/12/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Epinew", nº 
906994179, classe 
NCL 05

Registro válido até 
30/08/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ethika (logomarca E)", 
nº 901367524, classe 
NCL 35

Registro válido até 
04/09/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Estreptomax", nº 
823953670, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/04/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Evol", nº 907617603, 
classe NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Evol (logomarca)", nº 
911080015, classe NCL 
05

Registro válido até 
17/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ezotec", nº 
821174835, classe NCL 
05

Registro válido até 
10/09/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Examina", nº 
914382047, classe 
NCL 41

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Fiprofort", nº 
903940825, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/11/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Finador", nº 
821174851, classe NCL 
05

Registro válido até 
15/03/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Floxaguard Tabs", nº 
901310336, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/02/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Floracanis", nº 
826803750, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Fluatac", nº 
900901977, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/09/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Fluatac Duo", nº 
901309680, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/02/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "FOS 350", nº 
909235287, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/05/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Fortemil", nº 
819266787, classe 
NCL 05

Registro válido até 
23/03/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Gentrin", nº 
816334080, classe 
NCL 05

Registro válido até 
29/04/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Gentoral Pig Doser", 
nº 900902191, classe 
NCL 05

Registro válido até 
28/06/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Glutaquat", nº 
818161230, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/02/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Glicobras", nº 
900466480, classe 
NCL 05

Registro válido até 
19/01/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Herbalvet 80", nº 
826881050, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/05/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Herbalpet", nº 
826920519, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Imunya", nº 
908181663, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Herbalvet TA", nº 
826881041, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Iver OF", nº 
904585611, classe NCL 
05

Registro válido até 
31/03/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Isocox", nº 
828632774, classe 
NCL 05

Registro válido até 
04/05/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Kolossus's", nº 
814609910, classe 
NCL 05

Registro válido até 
04/09/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Iver Um", nº 
903835096, classe 
NCL 05

Registro válido até 
28/10/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Leevre", nº 
906027535, classe 
NCL 05

Registro válido até 
12/01/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Lactofur", nº 
906794846, classe 
NCL 05

Registro válido até 
14/06/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Lepecid (onça)", nº 
6078605, classe NCL 
01

Registro válido até 
10/05/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Leite vai com tudo 
(logo)", nº 907691838, 
classe NCL 35

Registro válido até 
25/07/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Limp & Hidrat", nº 
904453995, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/02/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Lepecid", nº 4037030, 
classe NCL 05

Registro válido até 
04/05/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "MacVac", nº 
909631360, classe 
NCL 05

Registro válido até 
04/09/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Liver Same", nº 
915989085, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Master LP", nº 
913918539, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Master Gold", nº 
900666544, classe 
NCL 05

Registro válido até 
09/03/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Mastifin", nº 
815476736, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/10/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Masticura", nº 
826587780, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/09/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Meloxigel", nº 
900721286, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/12/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Maxi Tabs", nº 
902437615, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Metacell", nº 
827427808, classe 
NCL 05

Registro válido até 
20/04/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Meloximax", nº 
904589854, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Moxi Duo", nº 
901819336, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/05/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Milagrosa", nº 
825784590, classe 
NCL 05

Registro válido até 
06/10/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Multiplic", nº 
904335143, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/01/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Multipen", nº 
822070294, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/01/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Na Mosca", nº 
900404400, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/11/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Munizer", nº 
907530907, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/12/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Neomin S", nº 
815474253, classe 
NCL 05

Registro válido até 
23/06/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Natucell", nº 
828225915, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Newvet F", nº 
820633712, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Neopet", nº 
905243030, classe 
NCL 05

Registro válido até 
06/10/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Nokalt", nº 
817523790, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/09/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "No Pic", nº 
827391161, classe NCL 
05

Registro válido até 
06/06/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Nulli", nº 906313481, 
classe NCL 05

Registro válido até 
23/02/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Norflomax", nº 
820639052, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/11/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos

PÁGINA: 199 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Marcas "OF Ouro Fino", nº 
814682928, classe 
NCL 05

Registro válido até 
26/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "OF Ouro Fino 
Ricobendazole", nº 
820459330, classe 
NCL 05

Registro válido até 
12/09/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Oftalmune", nº 
821478362, classe 
NCL 05

Registro válido até 
10/02/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "OF Plants", nº 
901042900, classe 
NCL 03

Registro válido até 
19/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ouro Fino Super 
Premium", nº 
827856822, classe 
NCL 31

Registro válido até 
15/03/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ouro Fino High 
Premium", nº 
827856830, classe 
NCL 31

Registro válido até 
15/03/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino (Horiz)", nº 
913113557, classe NCL 
05

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino (Horiz)", nº 
913113514, classe NCL 
01

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino (Horiz)", nº 
913234370, classe 
NCL 35

Registro válido até 
27/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino (Horiz)", nº 
913114936, classe NCL 
44

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos

PÁGINA: 204 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Marcas "Ourofino (Vert)", nº 
913114707, classe NCL 
05

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino (Vert)", nº 
913113549, classe NCL 
01

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino (Vert)", nº 
913234664, classe 
NCL 35

Registro válido até 
27/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino (Vert)", nº 
913115045, classe NCL 
44

Registro válido até 
21/11/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901148954, 
classe NCL 05

Registro válido até 
10/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901130257, 
classe NCL 45

Registro válido até 
09/04/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901149004, 
classe NCL 31

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901148997, 
classe NCL 03

Registro válido até 
12/09/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901149888, 
classe NCL 44

Registro válido até 
09/04/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901149047, 
classe NCL 39

Registro válido até 
21/06/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901194352, 
classe NCL 31

Registro válido até 
19/06/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Horiz)", nº 901193240, 
classe NCL 35

Registro válido até 
09/04/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901127868, 
classe NCL 45

Registro válido até 
09/04/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901127825, 
classe NCL 36

Registro válido até 
21/06/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901148830, 
classe NCL 05

Registro válido até 
10/04/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901148695, 
classe NCL 03

Registro válido até 
12/09/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901149241, 
classe NCL 39

Registro válido até 
21/06/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901148946, 
classe NCL 31

Registro válido até 
19/12/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901149667, 
classe NCL 01

Registro válido até 
08/05/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901149411, 
classe NCL 35

Registro válido até 
07/11/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901164402, 
classe NCL 31

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Agronegócio 
(Vert)", nº 901149900, 
classe NCL 44

Registro válido até 
09/04/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Animal 
Health", nº 901195286, 
classe NCL 05

Registro válido até 
07/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Animal 
Health", nº 900542578, 
classe NCL 05

Registro válido até 
19/01/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino Nutrição 
Animal (logo)", nº 
904370011, classe NCL 
31

Registro válido até 
17/03/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Animal 
Health", nº 901195545, 
classe NCL 05

Registro válido até 
14/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos

PÁGINA: 217 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Marcas "Ourofino Saúde 
Animal", nº 901194972, 
classe NCL 05

Registro válido até 
07/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino Saúde 
Animal", nº 901194786, 
classe NCL 05

Registro válido até 
07/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino", nº 
822070243, classe 
NCL 35

Registro válido até 
19/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino TETF", nº 
904638081, classe 
NCL 35

Registro válido até 
05/05/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourofino", nº 
914070797, classe 
NCL 01

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino", nº 
822070260, classe 
NCL 31

Registro válido até 
19/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ouroforte", nº 
903595346, classe 
NCL 31

Registro válido até 
05/08/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourofino", nº 
914071050, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ourotetra LA", nº 
821174827, classe NCL 
05

Registro válido até 
10/09/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ouromed", nº 
902310402, classe 
NCL 05

Registro válido até 
14/03/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Pareun", nº 
907716202, classe 
NCL 05

Registro válido até 
10/01/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ourovac", nº 
827884818, classe 
NCL 05

Registro válido até 
26/02/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Performa EP", nº 
916434400, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Penfort", nº 
820633704, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Precioso Ouro Fino", 
nº 826286585, classe 
NCL 05

Registro válido até 
30/10/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Pirofort", nº 
822070308, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/01/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Prediderm Pet 20mg", 
nº 916728978, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Precisa", nº 
916142825, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Prinion", nº 
916070360, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Prediderm Pet 5mg", 
nº 916728927, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Produce", nº 
916199657, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Privium", nº 
907415920, classe 
NCL 05

Registro válido até 
16/11/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Protetor OF Pet", nº 
900467142, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/12/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Propovet", nº 
901491314, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/09/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ractosuin", nº 
826920527, classe 
NCL 05

Registro válido até 
11/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Protetor Pet", nº 
905243188, classe 
NCL 05

Registro válido até 
10/11/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Reimaginando a 
Saúde Animal", nº 
916486575, classe 
NCL

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Regepil", nº 
908838468, classe 
NCL 05

Registro válido até 
27/06/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Reimaginando a 
Saúde Animal", nº 
916487130, classe 
NCL 41

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Reimaginando a 
Saúde Animal", nº 
916486745, classe 
NCL 35

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Rekon", nº 
909849919, classe 
NCL 05

Registro válido até 
31/10/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Reimaginando a 
Saúde Animal", nº 
916487270, classe 
NCL 44

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Resolutor", nº 
906794803, classe 
NCL 05

Registro válido até 
13/03/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Reproduz Brasil", nº 
912086653, classe 
NCL 41

Registro válido até 
07/08/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Ricofino", nº 
820459348, classe 
NCL 05

Registro válido até 
24/07/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ricobendazole", nº 
912358114, classe NCL 
05

Registro válido até 
04/09/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Rifogen", nº 
828877440, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/08/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Ricozole", nº 
820294110, classe NCL 
05

Registro válido até 
11/07/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sanital", nº 
826684424, classe 
NCL 05

Registro válido até 
22/03/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Safesui", nº 
909849854, classe 
NCL 05

Registro válido até 
31/10/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sellat", nº 907296980, 
classe NCL 05

Registro válido até 
16/11/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Sedazine", nº 
822134535, classe 
NCL 05

Registro válido até 
29/08/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Siga Corte", nº 
902157701, classe 
NCL 41

Registro válido até 
30/10/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Seren", nº 911628525, 
classe NCL 05

Registro válido até 
19/06/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos

PÁGINA: 239 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Marcas "Sincrocio", nº 
820610186, classe 
NCL 05

Registro válido até 
17/10/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Siga Leite", nº 
902157647, classe 
NCL 41

Registro válido até 
30/10/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sincrodiol", nº 
901164712, classe NCL 
05

Registro válido até 
14/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Sincrocp", nº 
900276347, classe 
NCL 05

Registro válido até 
27/06/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sincroforte", nº 
901164607, classe NCL 
05

Registro válido até 
14/12/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "SincroECG", nº 
903858282, classe 
NCL 05

Registro válido até 
28/10/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sincromais", nº 
827984243, classe 
NCL 05

Registro válido até 
26/02/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Sincrogest", nº 
827884796, classe 
NCL 05

Registro válido até 
19/02/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Sincrorrelin", nº 
902889788, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/02/2024

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Sincromil", nº 
827984260, classe 
NCL 05

Registro válido até 
26/02/2028

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Smart Mais", nº 
827553439, classe 
NCL 05

10 anos do registro De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Sincrovet", nº 
827984235, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/11/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Stop-Lac", nº 
901673889, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/04/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Stilverm", nº 
816331162, classe NCL 
05

Registro válido até 
05/11/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Superforte Casco OF", 
nº 827173431

Registro válido até 
27/07/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Superforte Booster 
OF", nº 827155425, 
classe NCL 05

Registro válido até 
27/07/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Superhion", nº 
905704169, classe 
NCL 05

Registro válido até 
01/12/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Superforte OF", nº 
827155433, classe 
NCL 05

Registro válido até 
27/07/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Tetraguard", nº 
900095695, classe 
NCL 05

Registro válido até 
03/11/2019

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Terra Mata", nº 
901309664, classe 
NCL 05

Registro válido até 
08/02/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Trissulfin SID", nº 
904603202, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/04/2025

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Top Dog", nº 
901362387, classe 
NCL 05

Registro válido até 
15/03/2021

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Vale Ouro", nº 
902366939, classe 
NCL 05

Registro válido até 
18/12/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Vale Ouro", nº 
902365940, classe 
NCL 01

Registro válido até 
18/12/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Vetell", nº 902473867, 
classe NCL 05

Registro válido até 
15/01/2023

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Vale Ouro", nº 
902371355, classe 
NCL 31

Registro válido até 
18/12/2022

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Vivo Pet", nº 
900408952, classe 
NCL 05

Registro válido até 
21/07/2020

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Vingador", nº 
825112044, classe NCL 
05

Registro válido até 
14/04/2029

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Voss Performa", nº 
907296700, classe 
NCL 05

Registro válido até 
25/10/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Voss Lacto", nº 
907296831, classe 
NCL 05

Registro válido até 
25/10/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Voss Rico Oral", nº 
908045891, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/02/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Voss Produce", nº 
907297056, classe 
NCL 05

Registro válido até 
16/11/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Voss Rico", nº 
908045832, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/02/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Voss Total", nº 
908045638, classe 
NCL 05

Registro válido até 
07/02/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Voss", nº 906553229, 
classe NCL 05

Registro válido até 
17/05/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

Marcas "Voss Vital", nº 
907296777, classe 
NCL 05

Registro válido até 
25/10/2026

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Marcas "Zinfix", nº 908621582, 
classe NCL 05

Registro válido até 
06/06/2027

De acordo com a legislação brasileira, o uso exclusivo de uma 
marca para distinguir produtos ou serviços em todo o território 
nacional, com a prerrogativa de impedir quaisquer terceiros não 
autorizados de utilizá-la, somente é assegurado ao titular do 
registro validamente concedido no INPI. Assim, os pedidos de 
registro ainda não concedidos pelo INPI podem ser indeferidos. 
Os registros de marca já concedidos podem ser contestados, 
como por exemplo, através de processos de nulidade, na 
hipótese de um registro ter sido concedido em desacordo com a 
Lei 9.279/96 ou, ainda, através de requerimentos de 
caducidade, parcial ou total. No âmbito judicial, não é possível 
assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia 
está violando seus direitos de propriedade intelectual e 
eventualmente obtenham alguma vitória. A manutenção dos 
registros de marcas é realizada através do pagamento periódico 
de retribuições ao INPI.

Não há como quantificar o impacto. A perda dos 
direitos sobre as marcas implica a impossibilidade 
de impedir terceiro de utilizar marcas idênticas ou 
semelhantes para assinalar, inclusive, serviços ou 
produtos idênticos ou afins, uma vez que o titular 
deixa de deter o direito de uso exclusivo sobre o 
sinal. Existe ainda, a possibilidade de o titular 
sofrer demandas judiciais na esfera penal e cível, 
por uso indevido em caso de violação de direitos 
de terceiros podendo resultar na impossibilidade 
de utilizar as marcas na condução de suas 
atividades.

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes / 9.1.b - Ativos Intangíveis

Tipo de ativo Descrição do ativo Duração Eventos que podem causar a perda dos direitos Consequência da perda dos direitos
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Ouro Fino de México 
Sociedad Anónima de 
Capital Variable

00.000.000/0000-00 - Controlada México Elaboação, processamento, compra, 
venda, distribuição, consignação, 
importação, exportação e em geral na 
comercialização de toda classe de 
produtos de medicina veterinária , assim 
como de implementos de uso 
agropecuário e veterinário.

99,640000

31/12/2018 227,900341 0,000000 0,00 Valor contábil 31/12/2017 8.703.394,00

Valor mercado

Ouro Fino Colombia 
S.A.S.

00.000.000/0000-00 - Controlada Colômbia Representação, importação, distribuição 
de produtos biológicos, farmaceuticos 
veterinários, insumos veterinários, pré 
misturas, sementes e aditivos veterinários, 
produção e comercialização de bens, 
produtos e serviços especializados para o 
setor pecuário e agrícola.

100,000000

A manutenção da participação da Ouro Fino Colombia S.A.S.se justifica pelas atividades operacionais descritas acima.

31/12/2018 3,579620 0,000000 0,00 Valor contábil 31/12/2018 2.548.599,00

Valor mercado

31/12/2017 -298,910000 0,000000 0,00

Razões para aquisição e manutenção de tal participação

31/12/2016 -39,950000 0,000000 0,00

Ouro Fino Agronegócio 
Ltda.

05.480.599/0001-21 - Controlada Brasil SP Cravinhos Comercialização, distribuição e logística 
no mercado interno e externo de 
medicamentos e produtos veterinários 
para animais de produção (bovinos, 
suínos, aves, ovinos, equinos e caprinos) 
e produtos agropecuários e produtos de 
uso fitossanitário, adquiridos da Ouro Fino 
Saúde Animal.

99,990000

31/12/2018 15,314182 0,000000 13.691.643,48 Valor contábil 31/12/2018 153.994.386,00

Valor mercado

31/12/2017 0,000000 0,000000 6.611.799,94

A aquisição da participação da Ouro Fino Agronegócio Ltda. se justifica pela cisão da Ouro Fino Participações Empreendimentos S.A. e consequente segregação dos segmentos de saúde animal e agroquímica.

Razões para aquisição e manutenção de tal participação

31/12/2016 0,000000 0,000000 420.000,00

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes  / 9.1.c - Participações em Sociedades

Denominação Social CNPJ Código CVM Tipo sociedade País sede UF sede Município sede Descrição das atividades 
desenvolvidas

Participação do emisor 
(%)

Exercício social Valor contábil - variação % Valor mercado - 
variação %

Montante de dividendos 
recebidos (Reais)

Data Valor (Reais)
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Ouro Fino Saúde 
Animal Ltda.

57.624.462/0001-05 - Controlada Brasil SP Cravinhos Pesquisa, desenvolvimento, 
industrialização, comercialização, 
importação e exportação de 
medicamentos, vacinas e demais produtos 
de uso veterinários.

99,990000

31/12/2018 16,105760 0,000000 0,00 Valor contábil 31/12/2018 300.903.860,00

Valor mercado

31/12/2017 6,852843 0,000000 0,00

A aquisição da participação da Ouro Fino Saúde Animal Ltda. se justifica pela cisão da Ouro Fino Participações Empreendimentos S.A. e consequente segregação dos segmentos de saúde animal e agroquímica.

Razões para aquisição e manutenção de tal participação

31/12/2016 -2,594360 0,000000 3.455.000,00

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48 - Controlada Brasil SP Cravinhos Comercialização no mercado interno de 
medicamentos, produtos veterinários e 
artigos correlatos para animais de 
companhia (cães e gatos).

99,990000

31/12/2016 21,277228 0,000000 10.309.000,00

Razões para aquisição e manutenção de tal participação

A aquisição da participação da Ouro Fino Pet Ltda. se justifica pela cisão da Ouro Fino Participações Empreendimentos S.A. e consequente segregação dos segmentos de saúde animal e agroquímica.

Valor mercado

31/12/2018 2,305378 0,000000 21.134.000,00 Valor contábil 31/12/2018 20.097.854,00

31/12/2017 -31,499553 0,000000 26.273.000,00

31/12/2016 -130,390000 0,000000 0,00

31/12/2017 -130,390000 0,000000 0,00

A manutenção da participação da Ouro Fino de México Sociedad Anónima de Capital Variable se justifica pelas atividades operacionais descritas acima.

Razões para aquisição e manutenção de tal participação

9.1 - Bens do Ativo Não-circulante Relevantes  / 9.1.c - Participações em Sociedades

Denominação Social CNPJ Código CVM Tipo sociedade País sede UF sede Município sede Descrição das atividades 
desenvolvidas

Participação do emisor 
(%)

Exercício social Valor contábil - variação % Valor mercado - 
variação %

Montante de dividendos 
recebidos (Reais)

Data Valor (Reais)
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9.2 - Outras Informações Relevantes
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais

PÁGINA: 265 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais

PÁGINA: 266 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.1 - Condições Financeiras E Patrimoniais Gerais
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10.2 - Resultado Operacional E Financeiro

PÁGINA: 276 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



10.3 - Eventos Com Efeitos Relevantes, Ocorridos E Esperados, Nas Demonstrações
Financeiras
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10.4 - Mudanças Significativas Nas Práticas Contábeis - Ressalvas e  Ênfases no Parecer
do Auditor
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10.5 - Políticas Contábeis Críticas
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10.5 - Políticas Contábeis Críticas
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10.6 - Itens Relevantes Não Evidenciados Nas Demonstrações Financeiras
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10.7 - Comentários Sobre Itens Não Evidenciados Nas Demonstrações Financeiras
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10.8 - Plano de Negócios
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10.9 - Outros Fatores Com Influência Relevante
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11.1 - Projeções Divulgadas E Premissas
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11.2 - Acompanhamento E Alterações Das Projeções Divulgadas
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12.1 - Descrição da Estrutura Administrativa
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12.1 - Descrição da Estrutura Administrativa
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12.1 - Descrição da Estrutura Administrativa
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12.1 - Descrição da Estrutura Administrativa
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12.2 - Regras, Políticas E Práticas Relativas às Assembleias Gerais

12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais 

(a) prazos de convocação 

A Companhia não adota práticas diferenciadas para convocação de Assembleias Gerais em 

relação ao previsto na legislação vigente. A Assembleia Geral será realizada anualmente e 

sempre que os negócios da Companhia assim exigirem, nos termos na Lei das Sociedades por 

Ações. Observado o disposto na legislação aplicável, os acionistas serão convocados para 

participar das Assembleias Gerais por meio de convocação publicado na forma do artigo 124, 

parágrafo 1º, inciso II da Lei das Sociedades por Ações. 

(b) competências 

Como consta da Lei das Sociedades por Ações, a assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, 

uma vez por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para (i) 

tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras, (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; (iii) eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e 

(iv) aprovar a correção da expressão monetária do capital social.  

Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à assembleia geral 

deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por 

Ações e ainda: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; (ii) fixar a 

remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria, bem como 

dos membros do Conselho Fiscal; (iii) reformar o Estatuto Social; (iv) deliberar sobre operações 

de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a Companhia seja parte, sua dissolução 

ou liquidação; (v) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações; (vi) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de 

ações aos seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados 

de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (vii) 

deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro 

do exercício e a distribuição de dividendos; (viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal 

que deverá funcionar no período de liquidação; (ix) aprovar a saída do Novo Mercado da B3; (x) 

aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; (xi) aprovar a escolha 

de empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação das ações da 

Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta perante a CVM ou saída 

do Novo Mercado, dentre as empresas indicadas em lista tríplice pelo Conselho de 

Administração; (xii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração; e (xiii) aprovar investimento fora do ramo principal de atuação da Companhia. 

(c) endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia 

geral estarão à disposição dos acionistas para análise 

Todos os documentos pertinentes a Assembleias Gerais, tanto os relacionados à participação dos 

acionistas, quanto os de suporte para as deliberações, ficam disponíveis nos seguintes 

endereços: (i) sede da Companhia: na cidade de Cravinhos, no Estado de São Paulo, na Rodovia 

Anhanguera, SP 330, KM 298, bloco C, 2º andar, sala CCS 210, Distrito Industrial, CEP 014140-

000; e (ii) internet: site da Companhia (ri.ourofino.com); site da CVM (www.cvm.gov.br) e site da 

B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/). 
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(d) identificação e administração de conflito de interesses 

A Companhia não adota qualquer política diferenciada de administração de conflitos de interesses 

em relação ao previsto na legislação societária. 

(e) solicitação de procurações pela administração para o exercício do direito de voto 

A Companhia não possui regras, políticas ou práticas específicas para solicitação de procurações 

pela nossa administração para o exercício do direito de voto nas Assembleias Gerais.  

(f) formalidades necessárias para aceitação de procurações outorgadas por 

acionistas, indicando se o emissor exige ou dispensa reconhecimento de firma, 

notarização, consularização e tradução juramentada e se o emissor admite procurações 

outorgadas por acionistas por meio eletrônico 

Os acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia Geral portando, 

além da cópia dos documentos hábeis de identidade ou atos societários pertinentes que 

comprovem a representação legal, cópia do comprovante expedido pela instituição escrituradora, 

no máximo, 2 dias antes da data da realização da Assembleia Geral, com sua respectiva 

participação acionária, bem como procuração, com firma reconhecida, emitida há menos de 1 ano 

da data de realização da Assembleia Geral, conforme exigência legal (artigo 126, parágrafo 1º,da 

Lei das Sociedades por Ações). O procurador deverá ser acionista, administrador da Companhia, 

advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente os 

condôminos. 

O acionista que desejar fazer-se representar por meio de procuração na Assembleia Geral deverá 

atender aos preceitos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, exibindo no ato ou 

enviando aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores, por meio de correio 

postal direcionado à sede da Companhia, localizada na Rodovia Anhanguera, SP 330, KM 298, 

Bloco C, 2º andar, Sala CCS 210, Distrito Industrial, CEP 14140-000, na cidade de Cravinhos, no 

Estado de São Paulo, com antecedência de até 72 horas do início da reunião, o comprovante 

expedido pela instituição escrituradora, no máximo, 2 dias antes da data da realização da AGO, 

com sua respectiva participação acionária e o instrumento de mandato outorgado, com poderes 

especiais. 

Em situações excepcionais, a Companhia poderá autorizar o recebimento de procurações 

outorgadas por acionistas por meio eletrônico, juntamente com a cópia dos demais documentos 

necessários para a comprovação de poderes de representação, que deverão ser encaminhados 

para o endereço eletrônico ri@ourofino.com. Ademais, também em situações excepcionais, a 

Companhia poderá dispensar o reconhecimento de firma das referidas procurações. As 

informações sobre autorizações neste sentido constarão do edital de convocação e da proposta 

da administração para cada Assembleia Geral. 

(g) formalidades necessárias para aceitação do boletim de voto a distância, quando 

enviados diretamente à companhia, indicando se o emissor exige ou dispensa 

reconhecimento de firma, notarização e consularização 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância, por meio do envio do boletim 

de voto a distância diretamente à Companhia, deverá encaminhar os documentos listados abaixo, 

aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores, por meio de correio postal 

direcionado à sede da Companhia, localizada na Rodovia Anhanguera, SP 330, KM 298, Bloco C, 
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2º andar, Sala CCS 210, Distrito Industrial, CEP 14140-000, na cidade de Cravinhos, no Estado 

de São Paulo, ou por meio do endereço eletrônico ri@ourofino.com. 

Para as pessoas físicas: (i) boletim relativo à Assembleia Geral devidamente preenchido, 

rubricado e assinado pelo acionista; (ii) cópia do documento de identidade do acionista; e (iii) 

cópia do comprovante da instituição financeira escrituradora das ações da Companhia, contendo 

a respectiva participação acionária, datado de até 2 dias úteis antes da realização votação. 

Para pessoas jurídicas: (i) boletim relativo à Assembleia Geral devidamente preenchido, rubricado 

e assinado pelos representantes do acionista pessoa jurídica; (ii) cópia do documento de 

identidade do representante legal ou procurador presente; (iii) cópia do último estatuto social ou 

contrato social consolidado e os documentos societários que comprovem a representação legal 

do acionista, registrado no órgão competente; (iv) cópia do documento que comprove poderes de 

representação (ata de eleição do representante legal presente, ou da pessoa que assinou a 

procuração, se for o caso); (v) cópia do comprovante da instituição financeira escrituradora das 

ações da Companhia, contendo a respectiva participação acionária, datado de até 2 dias úteis 

antes da realização votação; e (vi) em caso de investimento, cópia do regulamento, bem como os 

documentos em relação ao seu administrador mencionados no item (iv) acima. 

Nos termos da Instrução CVM 561, o boletim de voto a distância deverá ser recebido em até 7 

(sete) dias antes da data da respectiva Assembleia Geral. 

A Companhia exigirá o reconhecimento de firma dos boletins de voto assinados no território 

brasileiro e a notarização e apostilação daqueles assinados fora do país, conforme legislação 

aplicável. 

Em situações excepcionais, a Companhia poderá dispensar o reconhecimento de firma dos 

boletins de voto assinados no território brasileiro e a notarização e apostilação daqueles 

assinados fora do país. As informações sobre autorizações neste sentido constarão do edital de 

convocação e da proposta da administração para cada Assembleia Geral. 

Serão aceitos os seguintes documentos de identidade: RG, RNE, CNH, passaporte ou carteiras 

de classe profissional oficialmente reconhecidas.  

(h) se a companhia disponibiliza sistema eletrônico de recebimento do boletim de voto 

a distância ou de participação a distância 

A Companhia não dispõe de sistema eletrônico de recebimento de boletim de voto a distância ou 

de participação a distância.  

(i) instruções para que acionista ou grupo de acionistas inclua propostas de 

deliberação, chapas ou candidatos a membros do conselho de administração e do 

conselho fiscal no boletim de voto a distância 

O acionista ou o grupo de acionistas que desejar incluir proposta de deliberação, chapas ou 

candidatos a membros do conselho de administração e do conselho fiscal no boletim de voto a 

distância deverá observar o procedimento e as formalidades previstas na Seção IV do Capítulo III-

A da Instrução CVM 481, e enviar por correspondência para a sede da Companhia, localizada na 

Rodovia Anhanguera, SP 330, KM 298, Bloco C, 2º andar, Sala CCS 210, Distrito Industrial, CEP 

14140-000, na cidade de Cravinhos, no Estado de São Paulo, aos cuidados do Departamento de 

Relação com Investidores, juntamente com os documentos pertinentes à proposta, ou por meio 

do endereço eletrônico: ri@ourofino.com. 

PÁGINA: 293 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



12.2 - Regras, Políticas E Práticas Relativas às Assembleias Gerais

Nos termos da Instrução CVM 594, a solicitação de inclusão (a) de proposta de deliberação no 

boletim de voto a distância disponibilizado por ocasião da assembleia geral ordinária, deverá ser 

recebida pelo Departamento de Relação com Investidores no período entre o primeiro dia útil do 

exercício social em que se realizará a assembleia geral e até 45 (quarenta e cinco) dias antes da 

data de sua realização; (b) de chapas ou candidatos a membros do conselho de administração e 

do conselho fiscal no boletim de voto a distância deve ser recebida pelo Departamento de 

Relação com Investidores no período entre: (b.i) o primeiro dia útil do exercício social em que se 

realizará a assembleia geral e até 25 (vinte e cinco)dias antes da data de sua realização, na 

hipótese de assembleia geral ordinária; ou (b.ii) o primeiro dia útil após a ocorrência de evento 

que justifique a convocação de assembleia geral para eleição de membros do conselho de 

administração e do conselho fiscal e até 25 (vinte e cinco) dias antes da data de realização da 

assembleia, na hipótese de assembleia geral extraordinária convocada para esse fim. 

A Companhia comunicará ao acionista em até 3 (três) dias úteis do recebimento das propostas se 

as solicitações de inclusão são suficientes ou não para constarem no boletim de voto a distância a 

ser divulgado pela Companhia. 

Na data de apresentação deste Formulário de Referência, a Companhia não adotava 

mecanismos diferenciados em relação ao previsto na legislação vigente destinados a permitir a 

inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas pelos acionistas. 

(j) se a companhia disponibiliza fóruns e páginas na rede mundial de computadores 

destinados a receber e compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das 

assembleias 

A Companhia não mantém fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a 

receber e compartilhar comentários de acionistas sobre as pautas das Assembleias Gerais.  

(k) Outras informações necessárias à participação a distância e ao exercício do direito 

de voto a distância 

Os acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam depositadas em 

depositária central poderão transmitir as instruções de voto para preenchimento do boletim de 

voto a distância por meio dos seus respectivos agentes de custódia, caso esses prestem esse 

tipo de serviço. 

Neste caso, os acionistas deverão entrar em contato com os seus agentes de custódia e verificar 

os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções de voto via Boletim de Voto 

à Distância, bem como os documentos e informações por eles exigidos para tal. 

Os acionistas poderão transmitir as instruções de voto para preenchimento do boletim de voto a 

distância por meio do Banco Bradesco S.A., instituição financeira depositária responsável pelo 

serviço de ações escriturais da Companhia, caso as ações de emissão da Companhia e de sua 

titularidade estejam ali depositadas, entrando em contato por meio dos dados informados abaixo: 

Banco: Banco Bradesco S.A. 

Endereço: Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, Osasco, SP, CEP: 06029-900. Prédio Amarelo –Térreo 

E-mail: 4010.acecustodia@bradesco.com.br 

Telefone: 0800 701 1616 
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12.3 - Regras, Políticas E Práticas Relativas ao Conselho de Administração
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12.4 - Descrição da Cláusula Compromissória Para Resolução de Conflitos Por Meio de
Arbitragem
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José Francisco Hintze Júnior 17/09/1951 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 AGO 2020 3

521.302.238-34 Médico Veterinário 21 - Vice Presidente Cons. de 
Administração

13/04/2018 Não 100.00%

Membro do Comitê de Recursos Humanos

011.547.311-46 Administrador 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

13/04/2018 Não 100.00%

050.958.058-04 Administrador 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

13/04/2018 Não 100.00%

Márcio Guedes Pereira Júnior 25/10/1961 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 AGO 2020 2

Marcelo da Silva 10/02/1979 Pertence apenas à Diretoria 01/04/2020 3 anos 0

285.018.648-11 Contador 19 - Outros Diretores 01/04/2020 Sim 0.00%

Rodrigo de Almeida Prado Catunda 11/07/1985 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 AGO 2020 1

Kleber Cesar Silveira Gomes 23/10/1974 Pertence apenas à Diretoria 01/04/2020 3 anos 0

196.455.998-73 Contador 13 - Diretor Presidente / Diretor de 
Relações com Investidores

01/04/2020 Sim 0.00%

Diretor Financeiro

Luiz Antônio Santos Baptista 07/06/1956 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 AGO 2020 2

467.551.367-00 Contador 27 - Conselho de Adm. Independente 
(Efetivo)

13/04/2018 Não 100.00%

Membro do Comitê de Recursos Humanos

Norival Bonamichi 02/02/1955 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 AGO 2020 3

263.572.166-15 Empresário 20 - Presidente do Conselho de 
Administração

13/04/2018 Sim 100.00%

Membro do Comitê de Inovação

12.5/6 - Composição E Experiência Profissional da Administração E do Conselho Fiscal

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 
Consecutivos

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões
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César Augusto Campez Neto 12/01/1959 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 6

980.271.158-68 Contabilista 43 - C.F.(Efetivo)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Sim 100.00%

José Paulo Marques Netto 22/10/1949 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 4

528.788.308-06 Contador 43 - C.F.(Efetivo)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Sim 100.00%

Paulo César Lima 19/08/1968 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 6

099.601.838-74 Contador 46 - C.F.(Suplent)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Sim 100.00%

Anselmo José Buosi 11/04/1964 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 2

048.744.858-80 Empresário 46 - C.F.(Suplent)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Sim 100.00%

Jardel Massari 04/04/1957 Pertence apenas ao Conselho de 
Administração

13/04/2018 3 3

263.940.816-04 Empresário 22 - Conselho de Administração 
(Efetivo)

13/04/2018 Sim 100.00%

000.461.527-17 Contador 43 - C.F.(Efetivo)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Não 100.00%

Membro do Comitê de Recursos Humanos

Membro do Comitê de Inovação, do 
Comitê de Recursos Humanos e do 
Conselho de Administração.

Francisco Vicente Santana Silva Telles 10/05/1969 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 3

Eraldo Soares Peçanha 21/09/1951 Conselho Fiscal 29/03/2019 AGO 2020 3

179.386.437-34 Contador 46 - C.F.(Suplent)Eleito p/Controlador 29/03/2019 Sim 100.00%

12.5/6 - Composição E Experiência Profissional da Administração E do Conselho Fiscal

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 
Consecutivos

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões

Kleber Cesar Silveira Gomes  -  196.455.998-73

Experiência profissional / Critérios de Independência
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Márcio Guedes Pereira Júnior  -  050.958.058-04

Rodrigo de Almeida Prado Catunda  -  011.547.311-46

Nascido em 1985, graduou-se em administração na Fundação Getúlio Vargas - EAESP. O Sr. Rodrigo de Almeida Prado Catunda é Vice-Presidente da General Atlantic e atua como membro do Conselho de 
Administração da Despegar.com. Anteriormente foi membro do Conselho de Administração da XP Investimentos e trabalhou no Banco JPMorgan em São Paulo e Nova Iorque, onde participou de transações de M&A 
e mercado de capitais, incluindo transações de dívida e equity.

O Sr. Rodrigo de Almeida Prado Catunda não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Rodrigo de Almeida Prado Catunda é considerado membro independente com base no critério de independência definido pelo Regulamento do Novo Mercado da B³ - Brasil, Bolsa, Balcão.

O Sr. Rodrigo de Almeida Prado Catunda declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Luiz Antônio Santos Baptista  -  467.551.367-00

Nascido em 1956, graduou-se em ciências contábeis pela Universidade Santa Úrsula, no Rio de Janeiro, tendo cursado administração financeira pela IBMEC/RJ, finanças corporativas pela FGV/RJ e MBA Executivo 
pela COPPEAD da Universidade Federal d Rio de Janeiro (UFRJ). Atuou durante 35 anos no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico – BNDES, em operações de participação acionária e financiamento. 
Membro efetivo do Conselho Fiscal do Grupo Ouro Fino desde 2013 e da Companhia desde 2014 até 2016, o Sr. Luiz Antonio Santos Baptista foi membro suplente do conselho de administração da Vale S.A. entre 
julho de 2004 a junho de 2005. Foi ainda membro do conselho de administração da Aços Villares entre julho de 2004 a junho de 2005 e da Nortec Química entre abril de 2012 ate a presente data.

O Sr. Luiz Antônio Santos Baptista não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que 
o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Luiz Antônio Santos Baptista declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Norival Bonamichi  -  263.572.166-15

Nascido em 1955, graduou-se como técnico em zootecnia no Colégio Agrícola Federal em Muzambinho, estado de Minas Gerais. O Sr. Norival Bonamichi é um dos fundadores do Grupo Ouro Fino, exercendo os 
cargos de Presidente do Grupo Ouro Fino até 2008 e Vice-Presidente do Conselho de Administração do Grupo Ouro Fino desde então, sendo eleito para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia em 2014. Atuou também como supervisor de vendas da Socil Pró-Pecuária S.A. entre os anos de 1980 e 1985, gerente administrativo da Fazenda de José Pereira Martins Andrade Filho e da Fazenda de 
Rubens Lobato Pinheiro Dr. entre os anos de 1979 e 1980, gerente administrativo e supervisor de lacticínios da Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares (Nestlé), entre 1977 e 1979.

O Sr. Norival Bonamichi não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Norival Bonamichi declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no 
Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Marcelo da Silva  -  285.018.648-11

Nascido em 1979, graduou-se em Ciências Contábeis pela Universidade de São Paulo e cursa atualmente, pós graduação em Especialização em Gestão de Negócios pela Fundação Dom Cabral. Fez carreira na 
área de controladoria e finanças tendo trabalhado anteriormente nas empresas UNAERP (Universidade de Ribeirão Preto) e Autovias S/A (a época empresa do Grupo OHL Concesiones). Na Ourofino há mais de 13 
anos, ocupou os cargos de Gerente de Projetos Financeiros, Gerente de Controladoria e, desde outubro de 2019 o cargo de Controller agregando as funções das áreas de controladoria e finanças. O Sr. Marcelo da 
Silva não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou 
inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

 O Sr. Marcelo da Silva declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no 
Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Nascido em 1974, graduou-se em ciências contábeis pela Instituição Moura Lacerda e possui MBA em gestão pela FGV. Em seus 9 anos de trajetória na Companhia, trabalhou nas áreas financeira e de 
controladoria com participação relevante nos principais movimentos estratégicos da Companhia. Antes, trabalhou como auditor por 11 anos na PwC, com passagem de 1 ano pelo escritório de Detroit, nos Estados 
Unidos. Possui sólidos conhecimentos em finanças, contabilidade, auditoria e governança corporativa aliados a uma forte experiência de negócio.

O Sr. Kleber Cesar Silveira Gomes não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que 
o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Kleber Cesar Silveira Gomes declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.
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Francisco Vicente Santana Silva Telles  -  000.461.527-17

Eraldo Soares Peçanha  -  179.386.437-34

Nascido em 1951, graduou-se em Ciências Contábeis pela Universidade Candido Mendes/RJ, cursou gestão de negócios e gestão estratégica de Tecnologia da Infomração na FGV/SP, controladoria na FGV/RJ e 
gerenciamento de recursos humanos, atualização em controladoria, tributos e infomrática. Atua como consultor associado a consultorias de pequeno porte, especializadas em áreas de Governança Corporativa, 
Controladoria & Relação com Investidores, Gestão Patrimonial e Processos & Sistemas Contábeis/Financeiros e é sócio majoritário da consultoria Otimize Serviços Contábeis Ltda. Atuou como Conselheiro Fiscal 
Titular nas companhias Net Serviços de Comunicação AS e na Ideiasnet AS, Telos – Fundação Embratel de Seguridade Social, Companhia Vale do Rio Doce, Ferrovia Centro-Atlântica S.A., ITÁ Energética S.A., 
CBS – Fundação de Seguridade Social da CSN, Arus - Fundação Aracruz de Seguridade Social. Atuou como membro titular do Comitê de Auditoria Estatutário e do Conselho Fiscal da Officer Distribuidora SA. Atuou 
como Diretor Executivo de Serviços a Clientes e Diretor de Recursos Humanos da Icatu Seguros S.A. Foi membro do Conselho Deliberativo do Fundo de Pensão IHPrev. Atuou como Diretor de Controladoria e 
Diretor Executivo de Governança Corporativa da Embratel – Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A. Na CSN - Companhia Siderúrgica Nacional atuou como Superintendente Geral de Controladoria, Diretor de 
Controladoria e Informática e Diretor de Controladoria. Na Aracruz Celulose S.A. foi Contador Geral, Assessor Contábil e Fiscal da Diretoria Financeira, Gerente de Auditoria Interna e Gerente de Controladoria 
(Controller), e atuou no Banco Lowndes e Banco do Estado do Rio de Janeiro.

O Sr. Eraldo Soares Peçanha não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o 
tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Eraldo Soares Peçanha declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, 
no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Jardel Massari  -  263.940.816-04

Nascido em 1957, graduou-se como técnico agropecuário no Colégio Agrícola Federal em Muzambinho, estado de Minas Gerais e em direito pela Universidade de Ribeirão Preto (UNAERP), no estado de São Paulo. 
O Sr. Jardel Massari é um dos fundadores do Grupo Ouro Fino, exercendo os cargos de Presidente da Ouro Fino Agronegócio desde 2008, Vice-Presidente do Conselho de Administração do Grupo Ouro Fino desde 
2011 e Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia desde 2014. Atuou também como técnico em climatologia do Instituto Agronômico de Campinas entre 1976 e 1980 e como supervisor de vendas 
da Socil – Empresa Francesa de Nutrição Animal entre 1981 e 1985. 

O Sr. Jardel Massari não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Jardel Massari foi eleito e empossado como membro do Conselho de Administração em 13/04/2018, tendo seu mandato até AGO de 2020.

O Sr. Jardel Massari declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no 
Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

José Francisco Hintze Júnior  -  521.302.238-34

Nascido em 1951, graduou-se em medicina veterinária pela Universidade de São Paulo, em 1974. Entre 1975 e 2004, o Sr. José Francisco Hintze Júnior atuou na Pfizer Animal Health em São Paulo, tendo exercido 
o cargo de diretor administrativo em saúde animal da América do Sul e, entre 2004 e 2008, atuou como diretor sênior das áreas de projetos especiais, organização efetiva e progresso efetivo na Pfizer Inc. – Animal 
Health em Nova York. Recebeu certificado de conselheiro pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - IBGC em 2014. 

O Sr. José Francisco Hintze Júnior não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que 
o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. José Francisco Hintze Júnior é considerado membro independente com base no critério de independência definido pelo Regulamento do Novo Mercado da B³ - Brasil, Bolsa, Balcão.

O Sr. José Francisco Hintze Júnior declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Nascido em 1961, graduou-se em administração de empresas na Fudação Getúlio Vargas, possui MBA pela FGV e estudou na Stern School of Business da New York City. O Sr. Marcio Guedes Pereira Junior é sócio 
da Pangea, atua como membro do Conselho de Administração da Cia. Hering, da Brasil Insurance e membro suplente do Conselho de Administração da Light, além de ser membro do Conselho de Regulação e 
Melhores Práticas do Mercado de Capitais da Anbima, além de sócio e conselheiro certificado pelo IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa. O Sr. Marcio Guedes Pereira Junior liderou o grupo de 
Investment Banking do Banco J. Safra, e foi diretor de investment banking no Credit Suisse, Citigroup e Unibanco. Possui ampla experiência em M&A e transações de Mercado de Capitais, incluindo tanto transações 
de dívida quanto de equity. Recentemente na área de M&A, assessorou o Grupo Bio Soja na captação de recursos junto ao Fundo de Sustentabilidade gerido pela BRZ, na venda da Gas Tecnologia para a Diebold, 
na venda do controle da Flores Online para a 1-800-flowers e BR Oportunities, na reestruturação da Abril S.A. e a criação da Abril Educação, na contribuição da Mondo Entretenimento para a criação da XYZ Live, na 
aquisição da Eleva Alimentos pela Perdigão, na aquisição de uma participação de 30% na Abril S.A., na privatização da CTEEP pelo Governo do Estado de São Paulo, além da troca de ativos entre a International 
Paper e VCP (Três Lagoas vs. Luiz Antonio). Na área de mercado de capitais, sua experiência inclui: oferta secundária da Perdigão, ofertas iniciais de Lojas Marisa, Minerva, Springs Global, Copasa, OHL e na oferta 
secundária de ações da SABESP.

O Sr. Marcio Guedes Pereira Junior não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, 
que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Marcio Guedes Pereira Junior declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

O Sr. Marcio Guedes Pereira Junior é considerado membro independente com base no critério de independência definido pelo Regulamento do Novo Mercado da B³ - Brasil, Bolsa, Balcão.
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Paulo César Lima  -  099.601.838-74

Anselmo José Buosi  -  048.744.858-80

Nascido em 1964, empresário graduado em Administração de Empresas e pós-graduado em Economia de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica – PUC, técnico em Contabilista, Corretor de Seguros todos 
os ramos, Corretor de Imóveis e Consultor Financeiro, com Certificação Anbima CPA-20®, para Investimentos Financeiros. Membro efetivo do Conselho Fiscal da Empresa Ouro Fino Química desde 2018, trabalhou 
por mais de 25 anos na área bancária, nos segmentos Corporate, Middle Market, Personal Banking e Private Banking, nos Grupos BankBoston, HSBC Bank e Royal Bank of Canada, respectivamente americano, 
inglês e canadense. Desde 2012 atua como Sócio Diretor na Corretora BPA Seguros, Seguros todos os ramos, focando benefícios, Previdência Privada e sucessão empresarial e familiar.

O Sr. Anselmo José Buoni não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Anselmo José Buoni declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no 
Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

César Augusto Campez Neto  -  980.271.158-68

Nascido em 1959, graduou-se em administração de empresas pela Universidade de Ribeirão Preto (UNAERP) e em direito pela Universidade Paulista (UNIP), tendo cursado MBA em contabilidade na FUNDACE, da 
Universidade de São Paulo (USP) e direito pela Faculdade de Direito UNIP. Membro efetivo do Conselho Fiscal do Grupo Ouro Fino desde 2013 e da Companhia desde 2014, o Sr. César Augusto Campez Neto é 
diretor da Campez e Silveira Contabilidade & Associados e atuou como presidente da Associação das Empresas de Contabilidade de Ribeirão Preto e Região (AESCON-RP) nos biênios de 1999/2001 e 2003/2006, 
como diretor regional do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São Paulo (SESCON) no período entre 2002 a 2009, como conselheiro 
fiscal da COOPERAC Ribeirão Preto no período entre 2006 a 2011 e diretor operacional da SICOOB COOPERAC Ribeirão Preto desde julho de 2011.

O Sr. César Augusto Campez Neto não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que 
o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. César Augusto Campez Neto declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

José Paulo Marques Netto  -  528.788.308-06

Nascido em 1949, é sócio aposentado da PricewaterhouseCoopers, onde trabalhou por mais de 40 anos, dos quais 22 anos como sócio ativo, encerrando sua carreira em julho de 2013. Durante esse período, 
trabalhou em, ou conduziu, diversos escritórios da PwC no Brasil, dentre eles os de São Paulo, Recife, Porto Alegre e Ribeirão Preto. Durante o período de 2008 a 2013, atuou como Country Geografic Leader do 
Equador. Possui Coach Executivo pela Universidade de Monterrey, México, e curso complementar na escola NewField, do Chile.

O Sr. José Paulo Marques Netto não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o 
tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. José Paulo Marques Netto declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas 
relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Nascido em 1969, graduou-se em ciências contábeis pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tendo cursado MBA em finanças pelo IBMEC-RJ e em gestão ambiental pela UFRJ. O Sr. Francisco 
Vicente Santana Silva Telles é membro do Conselho Fiscal da INTENSA, CEMIG, SeteBrasil, Light, Redentor e JBS. O Sr. Francisco Vicente Santana Silva Telles possui 27 anos de experiência nas áreas de 
Controladoria, Financeira, Auditoria e Investimentos extensa participação em processos de Due Diligence / Novos Negócios, em empresas dos segmentos de energia, telecomunicações, financeiras e banco de 
investimentos; elaborou demonstrativos financeiros em USGAAP, FRENCHGAAP e IFRS para apresentação à matriz nos Estados Unidos e França, acionistas e financiadores; participou ativamente no 
desenvolvimento de projetos de novos negócios, bem como em processos de aquisição, venda e encerramento de empresas; geriu unidades de negócios, envolvendo a elaboração de Business Plan; faz 
planejamento estratégico e estudos de viabilidade econômico-financeira de novos projetos com ênfase nos setores de Energia e Telecomunicações; fez estruturação de operações financeiras para captação de 
recursos junto ao BNDES e Bancos comerciais; participou em processos de privatização em âmbitos federal e estadual, bem como assessoria financeira às empresas interessadas na privatização; gerenciou área 
Financeira, envolvendo as rotinas de fluxo de caixa, contas a pagar, contas a receber, consolidação do budget, bem como negociações com credores e fornecedores; coordenou e desenvolveu de equipe de 
Controladoria, gerenciando 25 funcionários com redução de horas extras; foi responsável pela implantação de rotinas de controle interno nas áreas de controladoria e de impostos diretos com vistas a leis SOX e Loir 
de Sécurité Finassière.

O Sr. Francisco Vicente Santana Silva Telles não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Francisco Vicente Santana Silva Telles declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções 
públicas relevantes, no Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.
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Nascido em 1968, graduou-se em Ciências Contábeis pela Faculdade de Ciências Econômicas de Ribeirão Preto (Instituição Moura Lacerda) em 1990. É membro atual do Ibracon e possui registro ativo no CRC e 
no CNAI (Cadastro Nacional de Auditores Independentes da CVM). Atuou por mais de 15 anos em grandes empresas de auditoria externa, das quais mais de 10 anos na PricewaterhouseCoopers (1996 a 2006). No 
período de 2006 a 2011, desempenhou funções de gerente de controladoria e diretor administrativo e financeiro nas empresas Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia e Carol S.A., respectivamente. Em 
junho de 2011 fundou a empresa ValorUp Auditores Independentes, onde atua como sócio técnico até a presente data. Foi conselheiro fiscal da Cooperfértil - Cooperativa Central de Fertilizantes com sede em 
Campinas no período de 2008 a 2011.

O Sr. Paulo Cesar Lima não possui qualquer condenação criminal ou em processo administrativo da CVM, ou, todavia, qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer.

O Sr. Paulo Cesar Lima declara que não é pessoa exposta politicamente, uma vez que não desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, no 
Brasil ou em outros países, territórios e dependências estrangeiros, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.

Tipo de Condenação Descrição da Condenação

Anselmo José Buosi  -  048.744.858-80

N/A

César Augusto Campez Neto  -  980.271.158-68

N/A

José Paulo Marques Netto  -  528.788.308-06

N/A

Francisco Vicente Santana Silva Telles  -  000.461.527-17

N/A

Eraldo Soares Peçanha  -  179.386.437-34

N/A

Jardel Massari  -  263.940.816-04

N/A

José Francisco Hintze Júnior  -  521.302.238-34

N/A

Márcio Guedes Pereira Júnior  -  050.958.058-04

N/A

Rodrigo de Almeida Prado Catunda  -  011.547.311-46

N/A

Luiz Antônio Santos Baptista  -  467.551.367-00

N/A

Norival Bonamichi  -  263.572.166-15

N/A

Marcelo da Silva  -  285.018.648-11

N/A

Kleber Cesar Silveira Gomes  -  196.455.998-73

N/A
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Paulo César Lima  -  099.601.838-74

N/A
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263.940.816-04 Comitê de Recursos Humanos Empresário 10/11/2016 1 0.00%

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Membro do Comitê de Inovação

Luiz Antônio Santos Baptista Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 07/06/1956 10/11/2016 -

263.940.816-04 Comitê de Inovação Empresário 10/11/2016 1 100.00%

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Membro do Comitê de Recursos Humanos

Jardel Massari Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 04/04/1957 10/11/2016 -

467.551.367-00 Comitê de Recursos Humanos Contador 10/11/2016 1 0.00%

Presidente do Conselho de Administração

Rodrigo de Almeida Prado Catunda Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 11/07/1985 12/04/2018

011.547.311-46 Comitê de Recursos Humanos Administrador 12/04/2018 1 0.00%

Membro do Conselho de Administração

Norival Bonamichi Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 02/02/1955 30/12/2014

263.572.166-15 Comitê de Inovação Empresário 30/12/2014 1 90.90%

Membro do Conselho de Administração

Frederico Seabra de Carvalho Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Membro do Comitê (Efetivo) 23/07/1975 30/12/2014 -

138.583.208-89 Administrador de Empresas 30/12/2014 1 100.00%

Jardel Massari Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) 04/04/1957 10/11/2016 -

Eduardo Scarpellini Comitê de Auditoria Comitê de Auditoria 
Estatutário aderente à 
Instrução CVM nº 308/99

Membro do Comitê (Efetivo) 19/02/1971 30/12/2014 -

521.302.238-34 Médico Veterinário 14/03/2016 1 100.00%

Vice Presidente do Conselho de Administração

José Francisco Hintze Júnior Comitê de Auditoria Membro do Comitê (Efetivo) 17/09/1951 14/03/2016 -

770.806.101-68 Economista 30/12/2014 1 100.00%

12.7/8 - Composição Dos Comitês

Nome Tipo comitê Tipo de Auditoria Cargo ocupado Data de 
nascimento

Data posse Prazo mandato

Outros cargos/funções exercidas no emissor

CPF Descrição outros comitês Profissão Descrição outros cargos 
ocupados

Data eleição Número de 
Mandatos 
Consecutivos

Percentual de 
participação nas 
reuniões

PÁGINA: 304 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Rodrigo de Almeida Prado Catunda  -  011.547.311-46

Norival Bonamichi  -  263.572.166-15

Luiz Antônio Santos Baptista  -  467.551.367-00

Jardel Massari  -  263.940.816-04

Jardel Massari  -  263.940.816-04

José Francisco Hintze Júnior  -  521.302.238-34

Frederico Seabra de Carvalho  -  770.806.101-68

Eduardo Scarpellini  -  138.583.208-89

Experiência profissional / Critérios de Independência

Tipo de Condenação Descrição da Condenação

Rodrigo de Almeida Prado Catunda  -  011.547.311-46

N/A

Norival Bonamichi  -  263.572.166-15

N/A

Luiz Antônio Santos Baptista  -  467.551.367-00

N/A

Jardel Massari  -  263.940.816-04

Jardel Massari  -  263.940.816-04

N/A

José Francisco Hintze Júnior  -  521.302.238-34

N/A

Frederico Seabra de Carvalho  -  770.806.101-68

N/A

Eduardo Scarpellini  -  138.583.208-89

N/A
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Os membros do nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não mantêm qualquer relação familiar 
entre si, com os membros da administração de nossas controladas, com nossos acionistas controladores ou com os 
membros da administração de nossas controladoras.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.9 - Existência de Relação Conjugal, União Estável ou Parentesco Até O 2º Grau Relacionadas 
A Administradores do Emissor, Controladas E Controladores
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Pessoa Relacionada

Presidente do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Inovação e Controlador

Sócio

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Observação

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Observação

Administrador do Emissor

Pessoa Relacionada

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

Sócio

Presidente do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Inovação e controlador

Sócio Administrador.

Administrador do Emissor

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Direta

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Recursos Humanos, Membro do Comitê de Inovação e Controlador

Pessoa Relacionada

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Observação

Administrador do Emissor

Exercício Social 31/12/2018

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Cargo/Função

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada
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Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Exercício Social 31/12/2017

Sócio Administrador

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Observação

Pessoa Relacionada

Observação

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Sócio Administrador

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Recursos Humanos, Membro do Comitê de Inovação e Controlador

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Pessoa Relacionada

Presidente do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Inovação e Controlador

Administrador do Emissor

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração, Membro do Comitê de Recursos Humanos, Membro do Comitê de Inovação e Controlador

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Sócio

Pessoa Relacionada

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Observação

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função
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Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Pessoa Relacionada

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Sócio

Observação

Observação

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Sócio

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

Pessoa Relacionada

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

Pessoa Relacionada

Administrador do Emissor

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Observação

Pessoa Relacionada

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Sócio Administrador

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Cargo/Função

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada
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Sócio

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Administrador do Emissor

Pessoa Relacionada

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

Exercício Social 31/12/2016

Observação

Sócio Administrador

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Pessoa Relacionada

Observação

Sócio Administrador

Administrador do Emissor

Sócio

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Pessoa Relacionada

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Observação

Administrador do Emissor

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função
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Pessoa Relacionada

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Sócio Administrador

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Observação

Administrador do Emissor

Observação

Administrador do Emissor

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Saúde Animal Ltda. 57.624.462/0001-05

Pessoa Relacionada

Observação

Sócio

Administrador do Emissor

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Pet Ltda. 07.380.067/0001-48

Pessoa Relacionada

Observação

Sócio Administrador

Administrador do Emissor

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Cargo/Função

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada
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Administrador do Emissor

Sócio Administrador

Observação

Jardel Massari 263.940.816-04 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Pessoa Relacionada

Diretor Presidente, Membro do Conselho de Administração e Controlador

Sócio

Observação

Norival Bonamichi 263.572.166-15 Controle Controlada Indireta

Ouro Fino Agronegócio Ltda. 05.480.599/0001-21

Pessoa Relacionada

Presidente do Conselho de Administração e Controlador

12.10 - Relações de Subordinação, Prestação de Serviço ou Controle Entre Administradores E Controladas, Controladores E Outros

Identificação CPF/CNPJ
Tipo de relação do Administrador com a 
pessoa relacionada Tipo de pessoa relacionada

Cargo/Função
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12.11 - Acordos, Inclusive Apólices de Seguros, Para Pagamento ou Reembolso de
Despesas Suportadas Pelos Administradores
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12.12 - Outras informações relevantes
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12.12 - Outras informações relevantes
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12.12 - Outras informações relevantes
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13.1 - Descrição da Política ou Prática de Remuneração, Inclusive da Diretoria Não
Estatutária
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13.1 - Descrição da Política ou Prática de Remuneração, Inclusive da Diretoria Não
Estatutária
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13.1 - Descrição da Política ou Prática de Remuneração, Inclusive da Diretoria Não
Estatutária
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13.1 - Descrição da Política ou Prática de Remuneração, Inclusive da Diretoria Não
Estatutária
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Remuneração variável

Bônus 0,00 42.199,09 0,00 42.199,09

Outros 240.000,00 209.954,27 64.307,52 514.261,79

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 285.991,72 0,00 285.991,72

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Participações em comitês 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 246.252,26 0,00 246.252,26

Cessação do cargo 0,00 78.672,72 0,00 78.672,72

Descrição de outras 
remunerações fixas

Encargos (INSS) Encargos (INSS) Encargos (INSS)

Observação Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros total do 
Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “b”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros de 
cada órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros remunerados 
do Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros 
remunerados de cada órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Nº total de membros 6,00 2,00 3,00 11,00

Salário ou pró-labore 1.200.000,00 1.049.771,36 321.537,60 2.571.308,96

Benefícios direto e indireto 0,00 142.709,55 0,00 142.709,55

Nº de membros remunerados 4,25 1,75 3,00 9,00

Remuneração fixa anual

Total da remuneração 1.500.000,00 2.055.550,97 385.845,12 3.941.396,09

13.2 - Remuneração Total do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária E Conselho Fiscal

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2019 - Valores Anuais
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Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 106.570,30 0,00 106.570,30

Descrição de outras 
remunerações fixas

Encargos (INSS) Encargos (INSS) Encargos (INSS)

Cessação do cargo 0,00 187.890,71 0,00 187.890,71

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 363.000,00 28.381,60 57.230,64 448.612,24

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 223.962,88 0,00 223.962,88

Nº total de membros 6,00 2,00 3,00 11,00

Remuneração variável

Observação Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros total do 
Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “b”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros de 
cada órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros remunerados 
do Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros 
remunerados de cada órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Nº de membros remunerados 5,00 1,25 3,00 9,25

Benefícios direto e indireto 0,00 139.012,00 0,00 139.012,00

Participações em comitês 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 1.740.000,00 141.908,00 286.153,20 2.168.061,20

Total da remuneração 2.178.000,00 827.805,49 343.383,84 3.349.189,33

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2018 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Nº total de membros 5,75 2,00 3,00 10,75

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2017 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total
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Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 21.962,28 0,00 21.962,28

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

N/A N/A

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 199.274,75 0,00 199.274,75

Observação Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros total do 
Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “b”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros de 
cada órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros remunerados 
do Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros 
remunerados de cada órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 221.244,10 0,00 221.244,10

Salário ou pró-labore 1.144.000,00 292.556,61 192.452,80 1.629.009,41

Benefícios direto e indireto 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº de membros remunerados 4,75 2,00 2,75 9,50

Remuneração fixa anual

Participações em comitês 105.000,00 0,00 0,00 105.000,00

Remuneração variável

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 249.800,00 51.282,31 38.490,56 339.572,87

Descrição de outras 
remunerações fixas

Encargos (INSS) Encargos (INSS) Encargos (INSS)

Total da remuneração 1.498.800,00 786.320,05 230.943,36 2.516.063,41

Nº total de membros 5,00 2,00 3,00 10,00

Nº de membros remunerados 4,00 2,00 2,00 8,00

Benefícios direto e indireto 0,00 209.302,75 0,00 209.302,75

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 940.000,00 1.811.529,62 198.632,00 2.950.161,62

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2016 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

PÁGINA: 323 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Descrição de outras 
remunerações variáveis

N/A N/A N/A

Outros 0,00 20.914,03 0,00 20.914,03

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00

Observação Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros total do 
Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “b”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros de 
cada órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/2018, o 
número de membros remunerados 
do Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a média 
anual do número de membros 
remunerados de cada órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros total 
do Conselho de Administração e 
da Diretoria Estatutária (letra 
“b”) foram apurados de acordo 
com a média anual do número 
de membros de cada órgão 
apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.

Conforme disposto no OFÍCIO-
CIRCULAR/CVM/SEP/Nº02/201
8, o número de membros 
remunerados do Conselho de 
Administração e da Diretoria 
Estatutária (letra “c”) foram 
apurados de acordo com a 
média anual do número de 
membros remunerados de cada 
órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais.

Baseada em ações (incluindo 
opções)

0,00 488.605,29 0,00 488.605,29

Cessação do cargo 0,00 3.098.902,12 0,00 3.098.902,12

Descrição de outras 
remunerações fixas

Encargos (INSS) Encargos (INSS) Encargos (INSS)

Outros 202.000,00 119.148,40 39.726,40 360.874,80

Participações em comitês 70.000,00 20.000,00 0,00 90.000,00

Remuneração variável

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 1.030,00 0,00 1.030,00

Bônus 0,00 55.137,00 0,00 55.137,00

Total da remuneração 1.212.000,00 5.824.569,21 238.358,40 7.274.927,61
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13.3 - Remuneração Variável do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária E
Conselho Fiscal
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13.3 - Remuneração Variável do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária E
Conselho Fiscal
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13.3 - Remuneração Variável do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária E
Conselho Fiscal
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13.4 - Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração E
Diretoria Estatutária

PÁGINA: 328 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



13.4 - Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração E
Diretoria Estatutária
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13.4 - Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração E
Diretoria Estatutária
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13.4 - Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração E
Diretoria Estatutária

PÁGINA: 331 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



13.4 - Plano de Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração E
Diretoria Estatutária
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13.5 - Remuneração Baseada em Ações
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13.5 - Remuneração Baseada em Ações
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13.6 - Opções em Aberto
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13.7 - Opções Exercidas E Ações Entregues
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13.8 - Precificação Das Ações/opções
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13.8 - Precificação Das Ações/opções
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13.9 - Participações Detidas Por Órgão
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13.10 - Informações Sobre Planos de Previdência Conferidos Aos Membros do Conselho de
Administração E Aos Diretores Estatutários

PÁGINA: 340 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



Valor da menor 
remuneração(Reais)

60.000,00 11.244,00 18.844,95 240.000,00 240.000,00 96.000,00 95.384,40 60.000,00 24.000,00

Valor da maior 
remuneração(Reais)

81.908,00 192.303,36 2.507.744,52 780.000,00 300.000,00 360.000,00 95.384,40 60.000,00 128.615,04

Valor médio da 
remuneração(Reais)

113.526,40 393.160,03 2.912.284,61 348.000,00 315.536,84 303.000,00 95.384,40 83.979,40 119.179,20

Observação

Diretoria Estatutária Conselho de Administração Conselho Fiscal

Valores anuais

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2016

Nº de membros 
remunerados

1,25 2,00 2,00 5,00 4,75 4,00 3,00 2,75 2,00

Nº de membros 2,00 2,00 2,00 6,00 5,75 5,00 3,00 3,00 3,00

31/12/2016 No item "Valor da maior Remuneração (reais)" foi considerado o membro da diretoria estatutária que permaneceu no cargo por 11 (onze) meses, considerando o valor recebido em decorrência 
da cessação de cargo.



No item "valor da menor remuneração (reais)" foi considerada o membro da diretoria estatutária que permaneceu no cargo por 2 (dois) meses.



Item 13.2 valor informado / numero de conselheiros

Diretoria Estatutária

31/12/2018 No item "Valor da maior Remuneração (reais)" foi considerado o membro da diretoria estatutária que permaneceu no cargo por 3 (três) meses.

Conselho de Administração

Conselho Fiscal

13.11 - Remuneração Individual Máxima, Mínima E Média do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária E do Conselho 
Fiscal
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13.12 - Mecanismos de Remuneração ou Indenização Para os Administradores em Caso de
Destituição do Cargo ou de Aposentadoria
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13.13 - Percentual na Remuneração Total Detido Por Administradores E Membros do
Conselho Fiscal Que Sejam Partes Relacionadas Aos Controladores
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13.14 - Remuneração de Administradores E Membros do Conselho Fiscal, Agrupados Por
Órgão, Recebida Por Qualquer Razão Que Não A Função Que Ocupam
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13.15 - Remuneração de Administradores E Membros do Conselho Fiscal Reconhecida no Resultado de

Controladores, Diretos ou Indiretos, de Sociedades Sob Controle Comum E de Controladas do Emissor
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13.16 - Outras Informações Relevantes
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14.1 - Descrição Dos Recursos Humanos
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14.1 - Descrição Dos Recursos Humanos
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14.1 - Descrição Dos Recursos Humanos
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14.1 - Descrição Dos Recursos Humanos
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14.2 - Alterações Relevantes - Recursos Humanos
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14.3 - Descrição da Política de Remuneração Dos Empregados
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14.3 - Descrição da Política de Remuneração Dos Empregados
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14.4 - Descrição Das Relações Entre O Emissor E Sindicatos
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14.5 - Outras Informações Relevantes - Recursos Humanos
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AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração:

0 0,000% 0 0,000% 0 0,000%

OUTROS

7.816.466 14,488% 0 0,000% 7.816.466 14,488%

263.572.166-15 Brasileira-SP Não Sim 09/02/2017

Norival Bonamichi

14.851.588 27,529% 0 0,000% 14.851.588 27,529%

Não

00.383.281/0001-09 Brasileira-SP Não Não 15/01/2018

Não

6.613.960 12,260% 0 0,000% 6.613.960 12,260%

BNDES Participações S.A.

21.120.650/0001-40 Brasileira-SP Sim Não 31/08/2016

G.A. Brasil VII Fundo de Investimentos em Participações

9.138.407 16,939% 0 0,000% 9.138.407 16,939%

Não

263.940.816-04 Brasileira-SP Sim Sim 17/04/2018

Jardel Massari

15.528.585 28,784% 0 0,000% 15.528.585 28,784%

Não

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição Acionária

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

53.949.006 100,000% 0 0,000% 53.949.006 100,000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

15.1 / 15.2 - Posição Acionária

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ
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Acionista Residente no Exterior Nome do Representante Legal ou Mandatório Tipo pessoa CPF/CNPJ

Detalhamento de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

15.1 / 15.2 - Posição Acionária

CONTROLADORA / INVESTIDORA

ACIONISTA
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Total 23.568.833 43,690%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferenciais (Unidades) 0 0,000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 23.568.833 43,690%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

3.331

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

29/03/2019

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

111

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

10

15.3 - Distribuição de Capital
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15.4 - Organograma Dos Acionistas E do Grupo Econômico
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15.5 - Acordo de Acionistas Arquivado na Sede do Emissor ou do Qual O Controlador Seja
Parte
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15.6 - Alterações Relevantes Nas Participações Dos Membros do Grupo de Controle E
Administradores do Emissor
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15.7 - Principais Operações Societárias
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15.7 - Principais Operações Societárias
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15.8 - Outras Informações Relevantes - Controle E Grupo Econômico
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas

PÁGINA: 371 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas

PÁGINA: 372 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



16.1 - Descrição Das Regras, Políticas E Práticas do Emissor Quanto À Realização de
Transações Com Partes Relacionadas
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As informações relativas ao item 16.2 foram prestadas na seção 16.1 deste Formulário de Referencia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

16.2 - Informações Sobre as Transações Com Partes Relacionadas
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16.3 - Identificação Das Medidas Tomadas Para Tratar de Conflitos de Interesses E Demonstração do Caráter

Estritamente Comutativo Das Condições Pactuadas ou do Pagamento Compensatório Adequado
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16.4 - Outras Informações Relevantes - Transações Com Partes Relacionadas
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Tipo de capital Capital Autorizado

20/08/2014 550.000.000,00 0 0 0

Tipo de capital Capital Integralizado

29/03/2019 377.065.033,43 53.949.006 0 53.949.006

Tipo de capital Capital Subscrito

29/03/2019 377.065.033,43 53.949.006 0 53.949.006

Tipo de capital Capital Emitido

29/03/2019 377.065.033,43 53.949.006 0 53.949.006

17.1 - Informações Sobre O Capital Social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

29/03/2019
Assembléia Geral 
Ordinária 
Extraordinária

29/03/2019 18.268.255,02
Sem emissão 

de ações 0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

25/04/2017
Assembléia Geral 
Ordinária 
Extraordinária

25/04/2017 59.690.148,39
Sem emissão 

de ações 0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Valor definido conforme o disposto na Cláusula 4.1 do Instrumento Particular de Outorga de Opção de Compra e Venda de Ações celebrado entre a Companhia e o Beneficiário em 31 de dezembro de 2014 que 
estabelece como preço de emissão o valor de R$ 28,22 (vinte e oito reais e vinte e dois centavos), corrigido monetariamente de acordo com o IGP-M e deduzido o valor por ação de dividendos, juros sobre 
capital próprio e outros proventos distribuídos pela Companhia aos acionistas durante o período compreendido entre a data da outorga e o exercício das opções em 06/07/2016.

Forma de integralização Moeda corrente nacional.

12/07/2016 Conselho de 
Administração

12/07/2016 217.717,50 Subscrição 
particular

6.699 0 6.699 0,00072842 32,50 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do Capital Social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Não aplicável tendo em vista que, nos últimos 3 exercícios sociais, não houve desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações de emissão da Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações Sobre Desdobramentos, Grupamentos E Bonificações de Ações
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Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não sofreu reduções do capital social desde sua constituição, em 10 de 
abril de 2014.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações Sobre Reduções do Capital Social
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17.5 - Outras Informações Relevantes
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Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, após pagar todas as nossas obrigações, os acionistas 
receberão os pagamentos relativos ao reembolso do capital investido na proporção de suas 
respectivas participações no capital social. Qualquer acionista dissidente de certas deliberações 
tomadas em assembleia geral poderá retirar-se do quadro acionário, mediante o reembolso do valor 
de suas ações, com base no valor patrimonial, nos termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por 
Ações, desde que ocorra qualquer uma das hipóteses expressamente previstas nos incisos I a VI e 
IX do artigo 136 na Lei das Sociedades por Ações. O direito de retirada deverá ser exercido no 
prazo de 30 dias, contados da publicação da ata da assembleia geral que tiver aprovado o ato que 
deu origem ao recesso, nos termos do artigo 137, IV da Lei das Sociedades por Ações.

Outras características 
relevantes

Direito e participação em oferta pública por alienação de controle: Nos termos do artigo 254-A da Lei 
das Sociedades por Ações, do Regulamento do Novo Mercado e do estatuto social da Companhia, 
caso ocorra uma oferta pública por alienação de controle da Companhia, o ofertante deverá realizar 
nova oferta pública de aquisição de ações direcionada a todos os acionistas da Companhia, nas 
mesmas condições e valores da oferta inicial.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o estatuto social da Companhia, tampouco as 
deliberações adotadas pelos acionistas em assembleias gerais de sociedade por ações podem 
privar os acionistas dos seguintes direitos: (i) direito a participar da distribuição dos lucros; (ii) direito 
a participar, na proporção da sua participação no capital social, da distribuição de quaisquer ativos 
remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia; (iii) direito de preferência na subscrição 
de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, exceto em determinadas 
circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações; (iv) direito de fiscalizar, na forma prevista 
ne Lei das Sociedades por Ações, a gestão dos negócios sociais; (v) o direito de voltar nas 
assembleias gerais e (vi) direito a retirar-se da Companhia, nos casos previstos na Lei das 
Sociedades por Ações.

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate

Resgatável Não

Tag along 100,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

Direito a reembolso de capital Sim

Conversibilidade Não

Direito a voto Pleno

Direito a dividendos Mínimo legal de 25% do saldo de lucro líquido do exercício anterior, calculado conforme a Lei das 
Sociedades por Ações, deve ser distribuído a título de dividendo obrigatório anual.

18.1 - Direitos Das Ações
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18.2 - Descrição de Eventuais Regras Estatutárias Que Limitem O Direito de Voto de
Acionistas Significativos ou Que os Obriguem A Realizar Oferta Pública
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18.3 - Descrição de Exceções E Cláusulas Suspensivas Relativas A Direitos Patrimoniais
ou Políticos Previstos no Estatuto

PÁGINA: 384 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



30/09/2016 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

18.941.343 43,80 35,99 R$ por Unidade 39,75

31/12/2016 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

16.157.934 39,77 27,57 R$ por Unidade 32,25

31/03/2016 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

33.167.984 43,90 34,70 R$ por Unidade 38,44

30/06/2016 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

16.084.447 46,03 42,46 R$ por Unidade 44,30

Exercício social 31/12/2016

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Valor média 
cotação (Reais)

30/09/2017 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

24.537.279 30,70 25,00 R$ por Unidade 26,77

30/06/2017 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

12.446.762 31,45 22,99 R$ por Unidade 25,46

31/03/2017 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

21.644.549 28,00 23,50 R$ por Unidade 25,83

31/12/2017 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

13.462.823 26,70 24,00 R$ por Unidade 25,85

Exercício social 31/12/2017

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Valor média 
cotação (Reais)

30/09/2018 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

11.902.537 24,61 19,60 R$ por Unidade 21,74

31/12/2018 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

29.702.745 33,70 21,79 R$ por Unidade 27,35

31/03/2018 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

61.517.845 29,75 18,75 R$ por Unidade 23,58

30/06/2018 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros

28.326.857 26,64 18,11 R$ por Unidade 22,12

Exercício social 31/12/2018

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Valor média 
cotação (Reais)

18.4 - Volume de Negociações E Maiores E Menores Cotações Dos Valores Mobiliários Negociados
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Até a data deste Formulário de Referência, a Companhia não possuía outros valores mobiliários emitidos que não suas 
ações

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.5 - Outros Valores Mobiliários Emitidos no Brasil
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Não aplicável.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.5.a - Número de Titulares de Valores Mobiliários
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18.6 - Mercados Brasileiros em Que Valores Mobiliários São Admitidos À Negociação
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Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não possui valores mobiliários admitidos à negociação em mercados 
estrangeiros.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.7 - Informação Sobre Classe E Espécie de Valor Mobiliário Admitida À Negociação em 
Mercados Estrangeiros
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Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não possui valores mobiliários emitidos no exterior.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.8 - Títulos Emitidos no Exterior
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18.9 - Ofertas Públicas de Distribuição
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18.10 - Destinação de Recursos de Ofertas Públicas
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18.11 - Ofertas Públicas de Aquisição
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18.12 - Outras Inf. Relev. - Val. Mobiliários
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Não aplicável, tendo em vista que, na data deste Formulário de Referência, a Companhia não possuía planos de recompra 
de ações vigentes.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações Sobre Planos de Recompra de Ações do Emissor
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Não aplicável, visto que a Companhia não manteve valores mobiliários em tesouraria desde sua constituição, em 10 de 
abril de 2014.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação Dos Valores Mobiliários Mantidos em Tesouraria
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19.3 - Outras Inf. Relev. - Recompra/tesouraria
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Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

Nenhuma Pessoa Vinculada com acesso à informação privilegiada poderá negociar a qualquer 
tempo valores mobiliários de emissão da Companhia, independente de determinação do Diretor 
de Relações com Investidores, antes que tal informação seja divulgada ao mercado. As Pessoas 
Vinculadas não poderão negociar valores mobiliários de emissão da Companhia nos “Períodos de 
Impedimento à Negociação”, que são definidos na regulamentação aplicável e pelo Diretor de 
Relações com Investidores. Os Períodos de Impedimento à Negociação incluem os seguintes 
prazos: (i) os 15 dias que antecedem a divulgação de informações periódicas pela Companhia, 
como ITR e DFP; (ii) o prazo em que estiver em curso a negociação pela Companhia de valores 
mobiliários de sua própria emissão, com base em qualquer programa de recompra aprovado pelo 
Conselho de Administração da Companhia; (iii) o período entre a data de deliberação do órgão 
competente de aumentar o capital social, distribuir dividendos e pagar juros sobre capital próprio e 
a publicação de seus respectivos editais e anúncios; e (iv) o prazo em que existir a intenção de 
promover incorporação, cisão, fusão, transformação ou reorganização societária da Companhia.

Principais características e locais de consulta

Esclarecer as regras que deverão ser observadas visando a coibir e punir a utilização de informações privilegiadas sobre ato ou fato 
relevante relativo à Companhia, ou informações privilegiadas, em benefício próprio das Pessoas Vinculadas em negociação com valores 
mobiliários de emissão da Companhia, e enunciar as diretrizes que regerão, de modo ordenado e dentro dos limites estabelecidos por 
lei, a negociação de tais valores mobiliários, nos termos da Instrução CVM 358 e das nossas políticas internas. Tais regras também 
procuram coibir a prática de insider trading (uso indevido em benefício próprio ou de terceiros de informações privilegiadas) e tipping 
(dicas de informações privilegiadas para que terceiros delas se beneficiem), preservando a transparência nas negociações de valores 
mobiliários de emissão da Companhia. A adesão à Política de Negociação é obrigatória por todas as pessoas vinculadas, mediante 
assinatura de Termo de Adesão.

A Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia pode ser acessada nos seguintes endereços: (i) sede da Companhia: na 
cidade de Cravinhos, no Estado de São Paulo, na Rodovia Anhanguera, SP 330, KM 298, bloco C, 2º andar, sala CCS 210, Distrito 
Industrial, CEP 014140-000; e (ii) internet: site da Companhia (ri.ourofino.com); site da CVM (www.cvm.gov.br) e site da B3 
(www.bmfbovespa.com.br).

Cargo e/ou função A Companhia, os administradores, os conselheiros fiscais, os funcionários com acesso a 
informação privilegiada, os membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, 
criados por disposição estatutária, assim como os acionistas controladores, diretos e indiretos, 
sociedades controladas e as pessoas que, em virtude de seu cargo, função ou posição no 
acionista controlador, direto ou indireto, ou em sociedades controladas, possam ter conhecimento 
de informação privilegiada sobre a Companhia, e que tenham aderido à Política de Negociação 
de Valores Mobiliários (“Pessoas Vinculadas”).

Data aprovação 20/08/2014

Órgão responsável pela aprovação Assembléia Geral

20.1 - Informações Sobre A Política de Negociação de Valores Mobiliários

PÁGINA: 398 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



20.2 - Outras Informações Relevantes
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21.1 - Descrição Das Normas, Regimentos ou Procedimentos Internos Relativos À
Divulgação de Informações
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

PÁGINA: 404 de 406

Formulário de Referência - 2019 - OURO FINO SAUDE ANIMAL PARTICIPACOES S.A. Versão : 6



21.3 - Administradores Responsáveis Pela Implementação, Manutenção, Avaliação E
Fiscalização da Política de Divulgação de Informações
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21.4 - Outras Informações Relevantes
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